
MUNICÍPIO LJO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2024/03/06 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

PROPOSTA N.~/2024 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO, POR CONCURSO 
PÚBLICO, COM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO 
EUROPEIA, PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES NAS UNIÕES DE 
FREGUESIAS DE MONTIJO-AFONSOEIRO, ATALAIA-ALTO 

ESTANQUEIRO/ JARDIA E FREGUESIA DE SARILHOS GRANDES 

Considerando que: 

A Câmara Municipal possui atualmente em vigor dois contratos, precedidos 
pelo procedimento pré-contratual n. • 14/2023 para a manutenção de espaços 
verdes nas uniões de freguesias de Montijo-Afonsoeiro, Atalaia -Alto 
Estanqueiro/ Jardia e freguesia de Sarilhos Grandes, por lotes; 

Foram celerados, um contrato para o lote 1 no dia 6 de julho de 2023 e para 
os lotes 2 e 3 no dia 4 de julho de 2023, ambos pelo prazo de execução de 1 
(um) ano; 

A aquisição destes serviços é necessária para a indispensável manutenção 
periódica de diversas áreas verdes existentes no Concelho de Montijo; 

A Autarquia não possui os meios nem os recursos necessários para executar os 
referidos trabalhos; 

A área total de espaços verdes sujeitos ao presente procedimento é de 613 
411 ,00 m2, correspondente à seguinte divisão por 3 lotes, nos termos do artigo 
46. º A do Código dos Cont ratos Públicos, na sua atual redação: 

Seguimento 

DGFP - Conhecimento e cumprimento das 
demais formalidades para seguimento do 
procedimento. __ _ 

DOSUA - Conhecimento 

GCRP - para publicitação no sítio do 
município 

Montijo, 1 de março de 2024 
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Lote 1 - Área 470 512,00 m2 
Corresponde à área de intervenção, assinalada na respetiva carta, da união 
de freguesias de Montijo-Afonsoeiro (Zona Periférica), que se junta anexo; 

Lote 2 - Área 46 007,00 m2 
Corresponde à área de intervenção, assinalada na respetiva carta, união de 
freguesias de Atalaia-Alto Estanqueiro/ Jardia e freguesia de Sarilhos Grandes, 
que se junta em anexo; 

Lote 3 Área 96 892,00 m2 
Corresponde à Área de intervenção, assinalada na respetiva carta, da união 
de freguesias de Montijo/ Afonsoeiro (Zona Central), que se junta anexo; 

Os trabalhos de manutenção serão considerados os trabalhos correntes, 
complementados com outros, discriminados no caderno de encargos; 

O Preço base do procedimento é de 795 256, 92 € (setecentos e noventa e 
cinco mil, duzentos e cinquenta e seis euros, noventa e dois cêntimos) 
definido em três lotes, nomeadamente: 

Lote 1 
Preço Base: 410 286,46 € (Quatrocentos e dez mil, duzentos e oitenta e seis 
euros, quarenta e seis cêntimos) 

Lote 2 
Preço Base: 115 707,60 € (Cento e quinze mil, setecentos e sete euros, 
sessent« cêntimos) 

Lote 3 
Preço Base: 269 262,86 € (Duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e sessenta 
e dois euros, oitenta e seis cêntimos) 

Seguimento 

OGFP - Conhecimento e cumprimento das 
demais formalidades para seguimento do 
procedimento. 

DOSUA - Conhecimento 

GCRP - para publicitação no sítio do 
municlpio 

Montijo, 1 de março de 2024 
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O preço base do procedimento foi apurado para cada lote individualmente, 
tendo como referência o valor por m2, ut ilizado no concurso anterior para a 
mesma tipologia de serviço; 

A Câmara Municipal é competente para autorizar despesa sem limite, nos 
termos do disposto na alínea b) do n• .1 do artigo 18º do Decreto-Lei n• . 
197 / 99, de 8 de junho; 

O disposto nos n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a 
encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não seja o 
da sua realização, designadamente com a aquisição de serviços e bens não 
pode ser efetivada sem prévia autorização do respetivo órgão deliberativo; 

Nos termos do disposto do artigo 14° das medidas orientadoras da execução 
orçamental do ano de 2024, consideram-se autorizados pela Assembleia 
Municipal, a assunção de compromissos plurianuais desde que inscri tos nas 
grandes opções do plano; 

A repartição de encargos do proj eto Manutenção de espaços verdes 2024 e 
2025, encontra-se inscrito nas grandes opções do plano sob o número 2024-A-
57 e foi aprovada pela Assembleia Municipal, na segunda reunião da primeira 
sessão ordinária realizada em 26 de fevereiro de 2024, tendo por base a 
proposta do executivo camarário sob o n.º 939/2024, de 22 de fevereiro; 

O montante previsto para o valor do contrato está sujeito a fi scalização prévia 
do T1ibunal de Contas, conforme disposto no nº. 1 do artigo 48° da Lei 98/97, 
de 26 de agosto, na sua atual redação. 

Seguimento 

DGFP - Conhecimento e cumprimento das 
demais formalidades para seguimento do 
procedimento. 
DOSUA - Conhecimento ' 

GCRP - para publicitação no sitio do 
municlpio 

Montijo, 1 de março de 2024 



MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2024/03/06 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

PRO'PÕE-SE QUE A CÂMARA MUNICIPAL DELIBERE: 

1. A abertura de concurso público, com publicação de anúncio no jornal oficial 
da união europeia, para a "Prestação de serviços de manutenção de espaços 
verdes nas uniões de freguesias de Montijo-Afonsoeiro, Atalaia-Alto 
Estanqueiro/ Jardia e freguesia de Sarilhos Grandes", pelo preço base de 
795 256, 92 € a satisfazer pela rubrica orçamental 09/020225, prevista no 
Plano de Atividades Municipal 2024-2025, objetivo 2.4.2.2. projeto/ação 0107 
- 2024-A-57, nos termos da alínea a) do nº. 1 do artigo 20º, do Decreto-Lei nº. 
18/08, de 29 de janeiro, na sua versão atual, o qual aprovou o Código dos 
Contratos Públicos; 

2. O prazo de vigência do contrato seja de 7 de julho de 2024 pelo prazo de 1 

ano; 

3. Aprovar nos termos do nº. 2 do artigo 40° do Código dos Contratos Públicos, 
as peças deste concurso, com exceção da minuta do anúncio, o programa de 
procedimento e o caderno de encargos, os quais contêm as informações 
técnicas e jurídicas aplicáveis ao concurso e a natureza da aquisição a realizar 
e que fazem parte integrante da presente proposta; 

4. Aprovar a composição do júri, a que se refere o artigo 67° do Código dos 
Contratos Públicos, o qual terá as competências para prestar, por escrito, os 
esclarecimentos das peças do procedimento nos termos do artigo 50° e ainda 
as identificadas no nº1 do artigo 69° do referido diploma, pelos seguintes 
elementos: 

Como membros efetivos: 

- Engenheira Susana Sorneta, na qualidade de Presidente; 
- Engenheira Anabela Gameiro, na qualidade de vogal efetivo; 
- Arquiteto Rui Amorim, na qualidade de vogal efetivo; 

Seguimento 

DGFP - Conhecimento e cumprimento das 
demais formalidades para seguimento do 
procedimento. 

DOSUA - C'bnhecimento 

GCRP - para publicitação no sitio do 
município 

Montijo, 1 de março de 2024 



MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMAM MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2024/03/06 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

Como membros suplentes: 

- Engenheira Joana Cortesão, na qualidade de vogal suplente; 
- Arquiteta Elisa Balegas, na qualidade de vogal suplente. 

Antes do início das funções, os membros do júri, subscreveram declaração de 
inexistência de confli tos de interesses, conforme modelo previsto no anexo 
XII I do CCP (Modelo previsto no n.º 5 do artigo 67.0). Nas faltas e impedimentos 
do membro que preside o júri este será substituído pelo primeiro vogal 
efetivo. 

5. Designar para acompanhamento da execução do contrato (gestor do cont rato) 
a Técnica Superior Vanessa Gingcira nos termos do disposto no nº .1 do artigo 
290°-A do CCP. 
Antes do início das funções, o gestor do contrato subscreve a declaração de 
inexistência de conflitos de interesses, conforme modelo previsto no anexo 
XIII do CCP (modelo previsto no n.º 7 do artigo 290°-A) 

DELIBERAÇÃO: Aprruoc~n c ct__u CiviCD ~ o 4auor 
1 

-\'<~s ~o ?s e do·1s J.o ':i)5S:) e dLt:l).s. e1lts.kv,_p.:i2~ 
do CJ)J. 

Seguimento 

DGFP - Conhecimento e CUf!lP.rimento das 
demais formalidades para seguimento do 

Aprovada em minula, para efeitos do disposto do n.º '1, do A,t.º 57.º, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de sete,nbro, <.."Or1íonne deliberação dt> 21 de 
outubro de 2021 , titulada pela PrOj)OSta n. • 0112021 . 

A SECRETÁRIA 

_erocedime1.~, t~º ~· _________ _ 

DOSUA - Conhecimento 

GCRP - para publicitação no sitio do 
município 

MõntlJO, 1 de março de 2024 





VEREAÇÃO CDU MONTIJO 

Declaração de Voto - Proposta 962/2024 

A proposta em apreclaÇiio de recurso a externa!ização de serviços através de 

um concurso internacional para serviços de manutenção de espaços verdes 

demonstra uma vez mais e de uma forma clara e ineqtilvoca e a consequente 

falta de operacionalidade do setor operativo da jardinagem, no nosso concelho 

como resultado de erros de mais de 25 anos da gestão autárquica PS, por não 

terem sido capazes de acautelar o número suficiente de trabalhadores 

operários neste sector, e equipamentos, para dar a resposta necessária à 

manutenção das nossas zonas verdes. O que entendemos ser fundamental 

para a melhoria da qualidade de vida das populações. 

Mais uma vez alertamos, que no nosso ponto de vista, se trata de um erro 

irmceilável da gestão autárquica PS, colocando cada vez mais nas mãos dos 

privados a resposta pública necessána, com custos acrescidos e 

consequências económicas e sociais negativas para o interesse público. 

É urgente que se criem as condições para que no futuro, as au-larquias tenham 

os meios necessários com mais operários, e equipamentos para responder às 

necessidades da população, e que não se entregue nas mãos dos privados, a 

responsabilidade que é, e deve ser, da autarquia. 

Não obstante esta nossa opinião muito clara, não podemos permitir que estes 

erros coloquem em causa o bem estar imediato da população, e só por isso os 

vereadores da CDU se abstiveram na presente proposta. 

Não podemos deixar de voltar de referir, urna vez mais, as inaceitáveis, 

lamentáveis, e degtadantes condições de trabalho no setor operacional da 

autarquia. Há anos que o PS promete a!terar a situação e nada fazl É preciso 

dizer Bastai 

Os Vereadores da CDU 

Joaquim Correia 

Nuno Catarina 





Programa de Procedimento 
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DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES 

NAS UNIÕES DE FREGUESIAS DE MONTIJO-AFONSOEIRO, ATALAIA-ALTO 

ESTANQUEIRO-JARDIA E FREGUESIA DE SARILHOS GRANDES 
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Artigo l.º 
Identificação do concurso 

1. O presente c;oncurso público tctn por objeto " conu,11ação Prestação de Serviços de Manutenção de 

Espaços Verdes nas Uniões de freguesias de Mon tijo-Afonsoeiro, Atalaia-Alto l\stmiquciro-Jardia e 

Freguesia de Sarilhos Grandes, conforme se descreve no caderno de encargos. 

2. () proce<lirncnt.o de conu·arnção reveste a forrna de concurso público, com publicidade internacional, 

nos termos de.> CCP. 

3. O presente concurso compreende 3 Lotes, sendo >1<ltniticl,is propostas para um, dois ou três lotes, 

sendo estes: 

Lote nº l 

Area: 470512,00 m2 

Cm-responde à área de inte1venção, assinalada na respetiva ca1ta, da união de freguesias <lc 

Mo1111jo/ A fonsociro (L,ona Periférica) - anexo integrante do Caderno de Encargos. 

Lotcn°2 

Area: 46007,00 m2 

Corresponde à área de intervenção, assinalada na respeti,•a carta, união de freguesias de Atalaia/ Alto 

l •:stanquciro/Jardia e freguesia de Sarilhos Grandes - anexo integrante do Caderno de Ençargos. 

Lote 11°3 

Á.r:ea: 96892,00 1112 

Corresponde à área de intervenção, assi,rnlada na respetiva catLa, da união de freguesias de 

Montijo/ Afonsoeiro (Zona Central) - anexo in tcgrnntc cio Caderno ele: llncargos. 
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Artigo 2.0 

Entidade adjudicante 

1. A enticl•cle adjudicante é o Munidpio ele Montijo - Câ1nara .Municipal de Montijo, com sede na Rua 

Di: . .Manuel Neves Nunes de Altneida,2870-352 Montijo colll o NIPC 502834846, com o endereço 

eletrónico dgfp.contratacaopublica@lllun-montijo.pt, fax 00351 212327667 e telefone 00351 

212327600. 

2. Endereço da pfatafonua eletrónica t1tilizada pela entidade adjudicante: htq,://pL.vorrnl.biz/gov-setor

publico. 

Artigo 3." 
Órgão que tomou a decisão de contratar 

1 . A decisão de contratar foi tomada pox deliberação do órgão executivo, em reunião de Câmara de 6 de 

março de 2024, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº.1 do artigo 18º do Decreto-Lei nº. 197 /99, 

ele 08 ele junho. 

Artigo 4." 
Júri do procedimento 

2. O presen te procedimemo é condt1~ido por lltn júri, ao qt1al compele pmtic,ir Lodos os :tLos e re:lliz,i r 

todas as diligências relacionadas com o presente procedimento cuja competência não seja cometida 

injnnLivaiucnLc ao ôtg.:lo cotHpctcnLc 1n.1ra a decisão de c..:onu·atar, notncaillttncnl.c a ptcsla<;-ão <lc 

cscb1n:dtncntos ncc:cssátio::. à hoa con1prccnsào e intc.:rp1"ch1çâo ch1s peças do proçcdi111cnto, a ~n~'ilisc 

e }1Valiaçâo das pxopostas> a rc}llizaçào das audiê:nc:ias p.révlas dos concorrentes e a elaboração dos 

respetivos r.dató.rios preliminar e final. 

3. O júri é composto por 3 (três) membros efetivos, u111 dos <Juais preside, e por 2 (dois) suplentes, 

designados pelo óreão competente para a decisão de contratar. 

4. O júri pode ser assessorado por pessoas ou entidades tecnicamente qt1alificadas em relação a qt1alqt1er 

aspeto que possa relevar no âmbito do presente procedimento, sem qt1e, no entanto, essas pessoas Oll 

entidades Lenham direito a voto. 
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5. l);is rcuniücs <lo júri deve: ser h,vrada ata por um elemento desienado pelo seu pJ:esidcntc, de onde 

conste, desienadamente, a lista cios mcrnhros prcscmcs e ausentes, a ordem de trabalhos, os assuntos 

abordados e as deliberações tomadas, devídatncnte acompanhadas da respetiva fondament.'lçâo. 

6. As deliberações do júri são aprovadas por maioria de votos, não sendo adrniti<la a absLenção, 

jn.scxevendo-sc cn1 ata os votos vencidos, devendo o 1ne1nbro do júri que tenha votado vc.nddo cxarnt 

em ata as razfü,s da sua disco1·dâncfo. 

Attigo 5.0 

Consulta e fornecimento das peças do procedimento 

1. O procedimento é constituído pelas seguinlcs peças: 

a. O amíncio; 

I,_ O prngrama de procedimento, que inclui 5 (cinco) anexos; 

e. O c;idcrno de encargos, que inclui 3 (três) anexos: 

Anexo1 - 1.ote 1 Carla com Areas de Inte1-venção 

Anexo2 - Lote 2 - Ca tta çotn Á rcas de I nLcrve.nção. 

J\nexo3 -Lote 3 - Carta com .Áreas <k Jntcrvc: nçào. 

2. As peças do prncedimento encontram-se patentes na seguinte morada: Rua Dr. Manuel Ne,res Nunes 

de Almeidas, 2870-352 Montijo, onde podem se.r consultadas, até ao tc.1'1110 do pta'l.o fixado pata a 

apresentação das propost;is, entre as 09HOO e as 12H30 e as 14H00 e as l7H30 de cada dia útil, salvo 

interrupções normaís de e.,pediente. 

3. As peças do procedimento são intevahnente disponil.>ili'l.adas na pla1..1forma eletrónica identificada no 

artigo 2.º, desde a <la1·a de publicação do anúncio até ao termo do pra7.o fixado p,1ra a ;,presentação das 

propostas. 

4. ( ) acesso à referida plataforma eletrónica ,: gratuito e pcnnile efetuar a consulta e o do11111/oad das peças 

do procedimento. 

Artigo 6.0 

E sclarecimentos e retificação d as peças do procedimento e erros e omissões do caderno de 

encargos 
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DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

1. Os esclareci111entos necessários à boa compreensão e interpret'lçâo das pcç,1s do proce<lirnento são da 

competência do júri do procedimento. 

2. Os irtteressados podem apresentar pedidos de escbrecimenlo ao jú1·i <lo procedi111cnto, atrav,\s ela 

plataforma eletrónica identificada no artigo 2.0
, no primeiro 1.ctço do p1,1zo fixado para a apresentação 

das propostas. 

3. Os esclarecimcnt.os a que se refere o nútncro anterioi: serão prestados, por escrito, e disponibilizados 

na plataforma clelrónica até ao h:t1no cio segundo te1:ço do prnzo fi.-..ado para a apresentação das 

propos1as. 

4. Até ao tc:rtno cio primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, os Ínlctcssados 

devem. também apresentar tuna lista na qual identifiquem, expressa e incquivoca111elltc:, os erros e 

omissões do caderno de encargos detetados. 

5. Até ao termo do segundo terço do pmzo fnrndo pan\ a apreselltaçiío da proposta , o óxgão competente 

para a decisão de contnuar deve ptnnunciat se sobre: os erros e omissões identificados pelos 

imeressados, considerando se rejeitados todos os que: não sejam por ele expressamente aceites. 

6. J\s listas com a idenúúcaçào dos crws e das otnissiícs detetados pelos interessados, bem como a 

decisão prevista no número 5, siio publici tadas 11a plataforma eletrónica utilizada pela entidade 

adjudicanLc e juntas i,s peç,is cio proçedihit:nto •1ue se encontrem patentes para consnh.a, devendo 

Lo dos os inLctcssados ser itncdiatamcntc nocific:aclo do facto. 

Artigo 7." 

Documentos da proposta 

A propost" deve st:t constituída pelos seguintes elementos: 

a) Documento Europeu Único de Contratação I'ública (DKUCP), aprovado pelo Regulamento 

(EU) da Comissão de 5 de j,u1cil'<> de 2016, dispotúvel em 

https:/ / ec.europa.eu/ LOols/ esp?lang=pt; 

b) A propost'l deverá ser elaborada ct11 conforrnidadc e com exposição clara dos se1viços a 

prestar, Lendo cm conta os requisitos indicados no cadt:rno de encargos. 

e) O preço tut,il da prcst>1ção ele: serviço pot: çada Lote; 

d) Os preços const-Anh:s da proposta síio inclkaclos em algarismos e não incluem o lV1\; 

e) Qu,indo os p1:eços constantes da proposta forem indicados por exlenso, cm caso <le 

divcr.gênda estes prevalecem para todos os efeitos, sobre os indicados ctn ,ilgaristnos; 
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f) Indicação da eqtúpa de trabalho pcrmanrntc (núm,:1·0 de jarelinciros) para a prestação do 

ser.v.ic;o, por çach1 l .otc. 

g) Indicação da percentagem (%) de área abmngida pela implementação de 1nediel,is de 

desenvolvimento tecnológico para ,1 eficiência hídric.1, por cada Lote (exceto para o Lote 2) 

h) Quaisquer ou1ros documentos que o com:on:et1te apn:scntc por os considerar indispensáveis 

para efótos do <lispos1o na parte final da alínea b) do nnl do artigo 57", do Código dos 

Conttatos Públicos. 

Artigo 8." 
Modo de apresentação tia proposta 

1. Os documentos rc:fc:ridos no artigo 7.0 devem ser redigidos em tamat1ho não inferior a 1 O pl e 

apresentados em formato l'o11a/,/e Doc11111e11t Í'on11at (PDF) ou equivalente. 

2. Cada proposta deve conter folha de J:osto com a identificação clara do concorrente e a desiguação do 

prc:sent:c prnccdimento. 

3. Os doc.ulllc:ntos referidos no arúgo 7.0 devem estar numerados. 

4. Os documentos c1ue constitt1(:tn a ptnpos1;i de\rem ser apresentados através da platafonm1 de1·1·c',nica 

identificada no artigo 2.º, até ao tc.:1·mo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

5. T oelos os docmnencos submetidos na plataforma eletrónica devem ser assinados eletronicamente, 

mediante; a utilização de assinacw:a eletrónica qualificada. 

6. Se o concorrente utifornr algutn processo de compressão ou agregação, como é o caso de pastas cm 

formato zip., rar. ou outro cquivalcn1·c, a aposição de tun.'l assinatma elettónica <prnli fic:ad,1 eleve 

ocorrer, sob pena de exclusão da proposta, e1n mela um dos doctunemos eletrónicos inseridos nas 

referidas pastas. 

7. Nos casos e.111 c1uc o certificado digi1al utili;,,ado não permita relacionar o ,1s~inante com a sw, função 

e poder de assinatura, eleve o c:oncorrcnlc junl.'lr à sua proposta o(s) documcnto(s) que ates1·e(tn) o 

poder de representação e ,1 assinai ura do assinante. 

Artigo 9.º 

P rop ostas variantes 

Não é admitiela a :ipresenrnção ele propostas variantes. 
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Artigo 10.0 

Idioma 

Os documentos que constiniem a proposta são obriga1.oriatnerll'e redigidos em língua Pormguesa. 

Artigo 11.0 

Critério de adjudicação 

1. A aJjudirnçiio é cfrtuada, individualmente por cada lote, de acordo com a divisão estabeleci.da no Caderno 
de Enc;ttgos. 

2. Todos os concorrentes poderão apresemar proposr·as pata todos os lotes, sendo que só poderá ser 
adjudicado 1 lote por concorrente, exceto nas situações descritas no pon Lo 5. 

3. Os concorrentes que pretendam aprcscnrar proposb1 pata mais cio <1ue 1 lote, deverão apresentar com a 
proposta, uma declarnçâo de prioridade de adjndicação. 

4. Esta prioridade será aplicável no caso Jo mesmo concc.>1-rcnte vcncex mais do que um lote e considerando 
que apenas pode ser adjudicado um lote por concorrente. 

5. A limitação de adjudicaçi'lo de lotes ao concorrellte que vencer mais do <1ue um lote, não será respeit.1da: 

a) Se a proposta do concorrellle qne ficar cm segundo lugar, representar um acréscimo 2:. 10% em relação 
à proposta graduada em primeiro ltigar; 

b) Se verificar a inexistência de outras propost.1s, evitando-se que qu,tlquc:r dos lotes fique deserto. 

6. A adjudicação seJ:á efetuada ao concorrente que obtiver maior ponlm1c;ão, segundo o CJitério da proposta 
economicamente mais vantajosa, considerando os seguintes fatores, por lote: 

DE TRA BAl.l 10 l'lmMANENTE 

l'IU-(C:0 

EQUIPA 

I.MPLEME 
.DESE NV 
PARA A 1 

Nºl '.AÇAO DE MEDID1\S l)t-,: 

OLVIllffiNTO TECNOLÓGICO 
1.FICI l(NCT A J I.ÍDRlCA 

50% 

25% 

25% 
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6.1. Para a avali"ção <las propostas, será utilizada a seguinte expn:ssão matemática, arredondada às 
milésimas d,i unidade: 

JYfpc = Pppc x 0,5 + PeLp x 0,25 + Paieh x 0,25 

F.mquc: 
PT pc - 'i'ontuaç.'lo total da proposta do co11<:ortc1uc, 
JJppc - Ponmação corn:spondcmc ao preço da propost'l do conconcnte. 
Pelp - Ponn1ação <:orn:spondcnte ao fator equipa de trabalho pe.i:m"nent:c. 
Paieh - Pontm1çào correspondente ao fator de área de imple1T1en1ação de medidas 
de dese.nvolvi1T1Clllo Lecnológico para a eficiência b.íd ,ica. 

6.2. J\ pontuação a atribuir a cada proposta para cada um dos fatores, será <lc acordo com o 
seguinte: 

") FATOR JJIIBCO 

Lote 1, Lote 2 e .Lote 3: 

A dassiCicação será de O a 100, e os valores serão calculados pela seguinte fémnula: 

T>ppc = (( Plhse - Ppc) / Plhsc) * 100 

Sendo: 

Pppc - Ponniação correspondente ao preço da proposta do conçorrcnte 

Plhse - Preço base do procedimento 

Ppc - Preço da pi:opost,i do concorrente 

b) J'ATOR EQUIPA DE TRAHAl.l 10 PEIUvlJ\NENTE 

Lote 1: 

A classificação dcsLc fator será de O a 100. Os valores scriio atribuídos tendo em conta o tipo <lc trabalho 
e a iil·ea onde ele irá decorrer, especificando se que a equipe de trabalho permm1cn1C deved ser 
cons1i1.uída 110 Lote l, por um mínimo <lc 14 jardineiros e 11n1 n,áximo <le 25. 

A pontuação será atribuída através da seguinte ffmnula: 
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Petp - ( NJpç - NJm.in) / ( NJmax - NJmin) *100 

Sendo: 

NJ pc - Número de jardineiros apt·esentaclos pelo concorrente na sua propos1,1. 

NJm.in - Número mínimo de jardineiros (14). 

NJtm,x Número máximo de jard.ineiros (25). 

J\ classificação dcsk fator será de O a 100. Os valores serão atribuídos tendo cm conta o tipo de u-abalho 
e a área onde ele irá decorrer, especificando-se gue a egnipe de u-abalho perrnant:rtte deverá ser 
constiniída no Lote 2, por urn rnínirno de 4 jardineiros e um máximo de 5. 

J\ ponmaçilo será atribuída :ifrnv,:s ela segu.inte fórmula: 

Lote 3: 

Petp ~ ( NJpc - NJm.in) / ( NJmax - NJmin) *100 

Sendo: 

NJpc - Núrncrn d" janlineiros apresentados pelo concorrente na sna pi-oposta. 

NJm.in - Número mínimo de jardineiros (4). 

NJmax - Número máximo de jardineiros (5). 

J\ classilica~ão deste fotor será de O a 100. Os valores serão atribuídos tendo cm conta o tipo de trnbalbo 
e a área onde ele irá decorrer, especificando-se que a equipe de u,ürnlho permanente de,•erá ser 
constiniída no Lote 3, por nm mínimo de 9 jardineiros e um máximo de 12. 

J\ ponmação será atribuída at-ravés d;i seguinte fórmula: 

Petp - ( NJpc - NJmin) / ( NJmax - NJmin) *100 

Sendo: 

NJpc - Número de j,ir<linciros apresentados pelo concorrente na sua proposta. 

NJmin - Número mínimo de jardineiros (9). 

NJmax - Número máximo de jardineiros (12). 
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e) FATOR IMPLEMEN'l'ACJ\.O DE MEDIDAS DE DESENVOLVIMENTO TECNOtlKTICO 
l'ARJ\ A RFICTÊNCIJ\ HÍDRICA 

Lote 1 e Lote 3: 

A Classificação deste fator no Lote 1 e LoLc 3, será de acordo com área abrangida pela sua implementação, 
que comcmplará medidas de desenvolvimento tecnolóeico para a eficiênd" hídrica. As ptopos1as que 

apresemarem tuna maior área de cobertura na aplicação das 1ncdid,1s que promovam poupança de água, 

são valorizadas de açordo com a pon1uação indicada na tabela scgnime: 

PERCENTAGEM DE AREA ABRANGIDA Pontuação 

- :s 25 % da área total do lote 2 

> 25% :S 50% da área total do lote 4 

> 50% :S 75% da área tot al do lote 6 

> 75% da área total do lote 8 

A pontuação final a atribuir a este fator será dada pela expressão: 

pai!ih X 0,25 

Sendo paieh a pontuação obt ida na tabela em função da arca de implementação abrangida 

Lote 2: 

Para o Lote 2, dadas as características dos espaços verdes existentes, este fator não é valor izado, pelo que 

será considerada uma pontuação de 1 ponto, mesmo na ausência de apresentação destas medidas. 

7. O contrato st:r.á adjudic,1do i, pwposlá, por lote, que obti,,er o maior valor de PTpc. 

8. 1 lm caso de crnpat.c na ponmação final, a adjudkação 1:c(:airá sobre a proposta com o preço mais 
baixo entre elas. Persistindo o empate o dcscmpat.c das ptnpostas será feito por sorteio, na 
presença de todos os conçorrcntcs, ctn !tora e local a designar. 
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Artigo 12.• 

Prazo para a apresentação das propostas 

As p1·opostas devem sei: api:esentadas diretamente na plataforma eletrónica identificada no artigo z.u, até 

às 18 horas do 30u dia a conlw da data de envio do anúncio para publicação. 

Artigo 13." 
Lista dos concorrentes e consulta das propostas apresentadas 

1. O júri, no dia útil imediatamente seguinte ao tcrtno Jo p1·azo fixado pai-a a apresentação das pxopostas, 

procede à publicitação da lish, dos concorrentes na plataforma deti-ónica identificada no artigo 2.". 

2. Mediante a aLrilmi<;ão Je um l1~i11 e de uma pamwnl, é facultada aos concorrentes incluídos na lista a 

consulta, dircLamcnLc na plataforma clct1·ôni<:a, ,k todas as propostas apresentadas 

3. O i111.eressado que não tenha sido inc:luído na lista dos concorrentes pode reclam,'\r desse facto, no 

pnt'l.o de três dias contados da publicitação da lista, devendo para o efeito apresent.'\r comprovativo da 

tcrnpcstiva apresentação da sua proposta. 

4. C,iso a rcda1n açào p.1:evista no número anterior seja deferida mas não se enconl.rc a proposta do 

i:edamante, o júri fixa-lhe um novo prazo para a apresentar, sendo aplidvcl, com as ncccss>Írias 

adaptações, o disposto nos números 1 e 2. 

Artigo 14.0 

l'ta'l.O ela obrigação de manuteni,:ão das propostas 

Os concorrentes são obrigados a manlet as suas propostas <lutante u1T1 pra'l.o de 120 dias contados da data 

do termo do prazo fo,ado para a aprcscnla<;ào das propostas, considcran.clo-se a<1uele prazo prorrogado, 

por igual período de tempo, se antes do seu 1·enno os ccHlcottcntcs nada disscmc:m em contrário. 
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Artigo 15." 
Esclarecimentos e suprimentos de propostas 

1. O jú1·i <lo procedimento pode pedir aos concorrentes esd,m:cimentos sobre as propost:is conside.rados 

necessátios pata efeitos de análist: e: avafo,\'ão das mesmas. 

2. Os esclarecimentos prestados pelos concon:t:nte,; fazem parte integra nte das propostas, desde <1ue não 

c1.,r11rariem os elementos consLances dos documentos que as constituem, não alte1·crn ou completem 

os rcspel1vos atributos, nem visem suprir omissões <jUC cletcrrninam a sua exdusão nos termos do 

disposto no ar1igo 70.0
, 11." 2, alínea a) cio CCP. 

3. Os escfarecimeJltos referidos no n\Ímew mlteriot serão disporúbilizados na plataforma ekttt'.>nic,i 

identificada no artigo 2.", devendo todos os concor rentes ser imedi.·uamente notificados desse facto. 

4. O jú11 do procedimento d(:vc solicitar aos concorrenl.cs que procedam ao suprimento das 

irregulaódacles das suas propostas u1usadas por preterição de fonnalidades não essenciais e que 

careçam de sup.rimenLO, nos termos do artigo 72.0
, n.0 3 do CCP. 

5. O júri de,,e, ainda, pxoçedcr à retificação oficiosa ele erros de escrita ou cálculo contidos nas propost11s 

se for cvideme para c1trn lquct destinatário a existência do erro e os tenuos cm que o mesmo deve st,r 

corrigido. 

Artigo 16.º 
Relatório preliminar e final e adjudicação 

1. Após a análise e avaliação da~ propostas, o júri elaborn fundamentadamente 111TI 1·ch11.ório preliminar, 

no qual deve propor a ordenação das propostas. 

2. No relatório referido no número ante11ot, o jCu:i propõe ainda, de fonna fundamentada, a exclusão de 

<Jtrnlqucr proposta. 

3. Elaborndo o refatório preliminar, o júri procede ,, ,mdiência prévia dos concortcnles, para que, mHTI 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, se pronunciem sobre o mesmo. 

4. Efeniada a audiência prévia, o júri elabom um relatú110 final fondamentado, 110 qual pondera as 

observações dos concorrentes, Jnmll:endo ou modificando o 1·ent e as conclusões do rch1Lório 

pi:climinar, podendo ainda propor a exdusão de qualquer proposta se verificar, nesta fase, a ocori:i':ncia 

de <prnlqüer dos motivos pre,,istos no artigo 146.", n.0 2 do CCP. 
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5. No caso previsto na parl'c fin"I do número anterior, bem como quando do relaLório final resulte uma 

alteração da ordenação elas p.ropostas consmntc do rd"tório preliminar, o júri prncc<le" nova audiência 

prévia, nos termos previstos no número 3, sendo suhse<1uentemente aplicável o disposto no número 

antenor. 

6. O relatório fina 1, ju utamente com os demais documentos que compi\cm o p.1:0cesso de concurso, é 

enviado ao ótgão competente para a decisão de comramr. 

7. C:abc "º <'.>rgão competente para a decisão ele contratar decidir sobre a "provação de todas as propost"s 

contidas no relatório final, nomcmfamcnte pam efeitos de a<lju<licoçiio. 

8. A decisão de adjudicação é notifkada a todos os concorrentes, sendo-lhes remetida uma cópia do 

relatório final. 

A.1:tigo 17.0 

Documentos de habilitação 

1. Juntamente com a notificação ela decisão de adjudicação, o órgão compelente pa1·a a decisão de 

contratar deve no11fic:ar o adjudicatário para, no pi-azo de 10 (dez) dias Úlcis, ap1·esentar os seguintes 

documentos: 

a. Dcd:m,çào emitida conforme modelo constante do Anexo TI do C( :P; 

b. Documentos comprovativos, ou disponibilização de acesso p,m, a sua çonsulta online, de que 

niio se enconu-a nas sÍlüaçõcs previstas nas alíneas b), d), e) e/;) do artigo 55.º do C:CP; 

e. Certidão do registo comcrd"I çom todas as inscriçiks cm vigor ou disponibilização <lo código 

de acesso à certidão permanente; 

d. No caso de a adjudicação recair sobre uma propo~ta apresentada por nu, agrupamento, os 

documenlos rcfr1idos nas alíneas anteriores deverão ser entregues por Lodos os h1e111bros que 

o cons1j1.uc:1n, ckvendo, ainda, ser apresentada cópia de conu11Lo ck consórcio externo de 

responsabilidade solidária de acordo com o previsto no artigo 21.º, n.0 2 do presente programa 

do proccclimcnto. 

2. Os documentos de habilit'lçáo dex,crào sc:r api:esentados pelo adjudirn1·á1·io na plataforma ele1.tónica. 

3. Todos os concorrentes são no1ifirndos da apresentaç.ão dos cloc:umcntos de habiliLação, com a 

inclirnçào cio dia em que ocorreu essa ap1·csentação. 
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4. Os documentos de habilitação apresentados pelo adjudicatário devem ser disponibilizados na 

plataforma eletrónica pata consulta ele todos os intt:n:ssados. 

5. No çaso de serem clctc:tadas irregularidades ou omissc'ícs nos doçumc:nl.os de habi lirnção, não 

imputáveis "º adjudicatário e: qúe possam condu;:ir à caducidade da adjudkação, será concedido ao 

adjudicatário um praw de 5 (cinw) dias úteis parn a respetiva supressão. 

6. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão c:ompetente para a decisão de 

contrnt1r notifica o adjudic,uário para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prestar caução nos 1.cnnos do 

artigo seguinte. 

7. No prazo de 1 O (dez) dias após a notificação da adjudicação, o adjudicatário deve igualmente apresçnt:ir 

documenl.o compJ:ovativo de registo no Registo Centrnl do I\enefid:ítio Efetivo, caso essa exigência 

legal lhe: seja aplicável. 

8. Nos termos da alínea b) do n.0 1 do artigo 37.0 do Regime Jurídico do Registo C.cntral do Beneficiário 

l •:fctivo, a falta de ,1presentação do documeoto identificado no número anterior impede a celebrnç:10 

de <1ualqner contrato objeto do pt·esente procedimento. Pelo que:, o incnmprin:ic:nt-o da obrigação 

prevista no número an terior determinará a cadudda<lc da adjudicaçíio, nos termos do disposto no 

artigo 87.0 -A do CCP. 

Artigo 18." 
Cau~ão 

J. Pa1-a garan11r a celebração do contrato, bem como o exalo e pontual Cútnpri.tue11to de todas as 

obrigações legais e contr11tu;iis que assume com essa ce.lc.:l,tação, o adjudicat-ário deve, no pta✓,o de 10 

(dc:7.) dias úteis a contar da notificação da (kc:isão de adjudicação, prestar uma ornção no valor de 5% 

do preço contratu11 l. 

2. A canção deve ser prestada pelo adjudicatário, por depósito em dinheiro, por garnntia bancária à 

prime.ira solicimção ou ainda por seguro caução, ein conformidade c:om os modelos consl.'\ntes dos 

Anexos 111, IV e V do presente progrnrna do procedimenl.o, respetivatm:nlc. 
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Artigo 19.º 

Adjudicação de pi:oposta apresentada por agrupamentos 

1. Podem ser c:onçorrentes agrup,11m-:ntos de pessm1s singulares ou coletivas, qualquer que seja a atividade 

por elas exercida, sem que cntTe as mesmas ex isi-,, qualquer modalidacle jurídica de assodação. 

2. Os mcmh.-os de um agrupamento conco1-rcnr-e não podem ser concorrentes no mesmo procedimento, 

nem integrar outro agi·up,1mento candidato 011 outro agrup:m,cnto concorrcme. 

3. Todos os membros de um agrnpamento concorre111.c siio solidariamcni-e t·csponsá,,eis, pet·,inte a 

entidade adjudicant-c, pda manmenção d,1 pwposta. 

4. l •:m caso de ,idjudic:açiio, todos os membros do agrup:uuento concorrente, e apenas estes, devem 

associar-se, ,intcs da celebn1<;ào do contrato, n,i modalidade jurídica prevista no programa de 

procediment.o. 

Artigo 20.º 
Encargos dos concorrentes e do adjudicatário 

.5. Todas as Jesp<:sas ioerenLes ,, elaboração e à ap resentação das propostas constiluetn encargo cios 

concorrcn tcs. 

6. Todas as despesas reladonaclas com a cclebt:tçiio do contr,ifo constituem encargo cio adjudicaLát io, 

nestas se indu1ndo, entre ou1.r~1s, as referentes à prestação da caução. 

Todas as matérias que não estejam especialmente reguladas no presente programa do proced.imenl.o siio 

disciplinadas pdo CCP e legislação complementar. 

Página 16 de 22 



DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

ANEXO 1 

DEUCP 

Documento Europeu Único de Contratação Pública 
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ANEXO li 
Modelo de Declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º] 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal 

de (') ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, 

firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação 

ou referência ao procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua 

representada (2), não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.0 1 do artigo 55.0 do 

Código dos Contratos Públicos: 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sitio da Internet onde podem ser 

consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do 

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação 

do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), .. . (data), .. . [assinatura (11) 

<1l Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
<2l No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 
<3l Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 
<•l No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 
<5l Nos termos do disposto nos n.0• 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO Ili 

Modelo de Guia de Depósito Bancário 

Euros ... € 

Vai ... [firma, número de identificação fiscal e sede], depositar na ... [sede, filial, agência ou 

delegação] do Banco ... a quantia de ... € ( ... euros) em dinheiro, como caução exigida no ãmbito do 

[identificação do procedimento), para garantir a celebração, bem como o exato e pontual 

cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais decorrentes da celebração do contrato de 

aquisição de serviços, nos termos do artigo 90.0, n.0 3 do Código dos Contratos Públicos. Este 

depósito, sem reservas, fica à ordem de [entidade adjudicante), a quem deve ser remetido o respetivo 

conhecimento. 

[Local), [data), [assinatura dos representantes legais) 
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ANEXO IV 
Modelo de Garantia Bancária 

Em nome e a pc<li<lo <le . _ ___ [identificação do adjuclicaLárioJ, co1n sede vJn .. . , pessoa coletiva 11.• 

. . . , mmricula<la na Consetvatória do Registo Comercial de ... sob o n." ... ,como capit'll soci.'ll de .. . , 

vctn o Harn:o . .. , com sede em .. . , com capi1,il soci,tl de . .. , registado na Conservatória do Registo 

C:omerd,i l <ie ... , sob o n.º . .. , declarar prestar a favor da . .. !identificação da entidade adjuclicantcj com 

sc<lc c:111 .. . , nn1a Garantia Bancária autónorna, i1·n:vogávd e à priu1ell<a solicitação, no valor <lc ... 1 r.uros 

( . .. euros), correspondente à cmção de .. . % de . . . Euros [valor de adjuclica,àoj, prevista no Pr.ograma 

de Procedimento . .. [identifirnção do pwcedimento], destinada a garan1jr o bom e intt:gral cumprimento 

de todas e c1tiaisqucr ol>1·igaçiies emergentes da adjudicaç.~o da referida prcsta\:ào de st:wiços. 

Assim, por força desta C,,itantia, obriga-se este Banco a pacar à primeira solicitação da .. . [identificação 

da entidade adjúdicantcj sem interfc.rência da garantida e observando o 1nc>11tantc aóma estabelecido sem 

que a ... (idenúúc,u;ãn da entidade adjudicante] tenha de justificar o pedido e sem <1ue o Banco possa 

invocar em seu benefício quais<1uer meios de defesa rebcionados cotn o contrato acima identificado ou 

com o cumprimento das obógações que a garantida assume com a cclebraçiio do contrato, as importâncias 

9ue a ... !identificação da entidade adjudicanLej, lhe solicite, srnclo-lhe vedado dei.xar ele o fazer sob 

qualquer pretexto ou fundamento, bem como a responder, respeitando o mesmo montante, pelas despesas 

decorrentes da medida judicial a que aquela cnddade po1ventura se veja obrigada a recorrer para demandar 

a obsetvância dos seus direitos. 

O Banco deve pagar as qrnrn1ias solicitadas pe.la ... (identificação da entida<le adjudicante!, no prazo 

máximo de 48 horas apús o pedido, fi ndo o qual, sem que o pagamenLn seja rea lizado, contar-se-ão juros 

moratórios à taxa mais elevada pxaticada pelo Banco para as operaç,,es ativas, sem prejuízo de execução 

imediata da dívida assumida por este. 

A p1·esent<: Ga1:antia autónoma não pode em qu;,lqucr dtcunstância ser denunciada, mantendo-se cm vigor 

até i, sua extinção nos termos do conw,1.0 e da legislação aplicável. 
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Assegura o Hanco, outrossim, <jlle o compromisso aqui assumido satisfaz pkn,.mcnl.c as exigênci.~s e 

dete.rmi.oações da kgislação porn1g11esa <jlle é a aplkávd <: cm especial ,1 legislação bancáija, sendo o forn 

do Tribunal da Comarca de Lisboa o competente para di.tirn.it <1uaisquer questões relativas à presente 

garanlia, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Fi.oahucntc, dcd,11-,,rn os signatários da presente que o Banco e estes estão regularmente aulotÍ%ados a 

prestar Garantia Bam:ária dcsL~ nan1reza, consoante disposiçíio do Es1a1.u1.o Social do Banco. 

li .ocalj, [da1,1J, [assinamra dos J:cprcscnlanl.es legais] 
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DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

ANEXO V 
Modelo de Seguro-Caução 

A companhia <le scg111:os . .. , com sede em ... , ma1.riculada n" Conservatória do Regisw Comcrdal de .. . , 

coni o capic·al social de .. . , presta a favor de [identificação da entidade adjudiciuHeJ c:0111 sede em ... e ao 

abrigo de c:onttato de seguro-caução cclclm,do c:orn .. . [tomador do seguroj, garantia à primeira 

solicitação, no valor de .. . Euros, ( ... euros), c:on:espondente à caução de ... % ele ... Euros [valor de 

acljuelicação], prevism no Vrogrnrrrn <lc Procedimento . . . [idenlificm;ào cio p rocedimen to] destinada a 

garantir o bom e imcgi-al cumpri111cnto das obrigações que .. . [identificação do adjudicatário] cmn sede 

em . .. , pessoa coleliva n." . . . , 11ut11c:ulada na Consen ,atóri,1 do Registo Comercial de .. . sob o n." ... , com 

o capital social de .. . , assumi1:á no contmto que con, ela a . .. [ieleutificaçào da en tidade adjudinuitcl, vai 

011torgar e que tem por objeto .. . [designação da prc:s1·açào ele st:1Yiços], regulada nos l.et1110s ela legislação 

aplidvcl (C:údigo dos Contratos Públicos). 

A companhia dc: seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos 5 (cinco) dias ÚLcis seguintes à primeira 

solici1m;ão ela .. . [identificação da enlidadc adjudicante], sem que esm tenha de justifica,: o pedido e sem 

que a p rirnei,:a possa invocar em seu benefício q1rnisc1uer meios de defesa rdm:ionados com o contrato 

atrás ielc:ntificado ou com o cumprimento elas obrigações . . . [identificm;ão <lo adjudicatário] assume com 

a c:clcbi:ação do respetivo con1.rnto. 

A companhia de seguros não pode opor à . .. [identificação da entidade adjuclÍ(:ante], quaisquer exceções 

relativas ao conU::llo de seguro -caução celebrado entre esla e o totm,clor do seguro. 

1\ presente garantia, i, primeira solicitaç.'\o, não pnde em qualc111er circunstância ser rc:vogacla 011 

denunciada, tnantcndo-sc ern vigor até à sua extinção nu Gulcdatncnto, nos terrnos previstos no contr~to 

e na legislação aplicável. 

O presente: sc:gmo-cauçào rege-se pela legislação portuguesa, sendo o foro do Tribunal da Comarca de 

J ,isboa o competente para dirimir quaisquer questões dele emergentes, com expressa J:enúncia a qualquer 

outT<>. 

[Local], (data], [assina1.ura dos 1·eprcsc:ntantes legais] 
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MUNICÍPIO DO MONTIIO 
CÂMARA MUNIClll'\I. 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES NAS UNIÕES DE FREGUESIAS 

OE MONTIJO-AFONSOEIRO, ATALAIA-ALTO ESTANQUEIRO-JARDIA E SARILHOS GRANDES 

CADERNO DE ENCARGOS 

Cade,,no de, [nr:mgos 
Póq-m, 1 de 3-'I 





1. Objeto 

MUNICÍPIO DO MONTIIO 
CÂMARA MUNICIPAL 

2. Disposições por que se rege o contrato 

3. lnterpretJção dos documentos que regem o contrato 

4. Período da prest3ção de serviços 

5. Obrigações pi incipais do prestado, de serviços 

6. l'reço base 

7. PagJmento 

8 Cess~o de posição contrJtual 

9. Patentes, licenças e marca, registadas 

10. Incumprimento do contrato e pf'nalidades 

11. Força Maior 

12. Foro competf'nte 

13. Representações 

14. Not,ficações, inform<lÇÕes e comunicJções 

15. Sigilo e Confidencialidade 

16. Resoluç,ão do contrJlo pelo contraente público 

17. Resolução do contrato pelo prestador de serviços 

18. Obtenção de elementos f' informaçõe.s 

19. Seguros 

20. Legislação aplidvel 

Cláusulas Técnicas 

71. Trabalhos referentes a relv,idos 

22. TrJbJlhos referentes a prados 

23. T rab,ilhos I eferentes a h~rbáceas 

24. T1 aba lhos refer~ntcs >irvores e ,irbustos 

25. TrJbalhos r~t~rentes a limpeza geral 

26. Manutenção de caminhos e áreas pavimentadas 

27. Trabalho.s referente, e reposição de CJSCJ de pinheiro 

Coderno ele Fncorgos 
Péeginci 7 '1~ ;1:1 





MUNlciPJO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

28. Trabalhos rcfc1entes à 1ega 

29. Material e equipmenlo de reg,a 

30. T1abalhos referentes a controlo df' inf<>sl;antes 

31. Trabalhos referentes a trJlamentos fitossanitários 

32. l"rnbalhos ref<>rent<>s ;a fertilizaçóe, 

33. Inovações e sustentabilidade ambiental 

34. R<>rnrsos humano.se equipamento 

35. Metodologia, relatórios e fiscalização 

ANEXO 

PEÇAS DESENHADAS; 

Lote 1 - Carta dos e>spaços verdes sujeitos a cunuir,o nJ União de Freguesias 

Montijo/ Afonsoeiro - Zona Pe1 iférica 

Lote 2 - Carta dos espaços verdes sujeitos a concurso na Un15o de Freguesias Atalaia/Alto 

Estanqueiro/lilrdio e Freguesia de Sarilhos Grandes 

Lote 3 - Carta dos espaços Vf'rdes suje>itos a concurso na União de freguesias 

Montijo/Afomocjro - Zona Central 

Codcmo de Fncornos 
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Cláusula 1.• - Objeto 

1 O presente Caderno de Enca1gos tem como objeto a aq,1isição de .se1viços 

1eferentes a manut<>nção de espaços verde, nas Uniões d~ Freguesi.is de Montijo

Afonsoeiro, Atata;a-Alto fstanqu<>iro-J3rdia e Sar;lhos Grandes, ;ndicados n,is peç.as 

de.senhadas an<>xas a este C,idemo de Cnurgos. 

2 - A .íreJ total de espaçm verdes sujeitos ao presente procedimento é de 

613411,00m2, correspondente à seguinte divisão por lotes: 

Lote nºl 

Área: 470512,00 m2 

Corresponde à ár<ca d<c intervençáo, assin,ilada na respetiva carla, da união de 

fregue,;a, de Monlijo/Afonsoei10 (Zona P~rifP1·ica) • an<>xo ;ntegrante do Caderno de 

tnrargos. 

Lote n°2 

Área: 46 007 m2 

Corresponde ;, .irea de intervenção, assinalado na re.spet,v;a c,irta. união de freeu~sia; 

de Atalai,a/Alto [stanqoeiro/Jardia e frer.uesiJ de Sarilhos Grandes - anexo intE'grante 

do C.ide1 no de f;nçargos . 

. Lote nQ3 

Áre.i: 96892 m/ 

Corresponde ~ áreJ de intervenção, assinalada na respetiva c,irta. da uniaio de 

freguesias de Montijo/Afon;oeiro !Zona Central] anexo intE'grant<' do CadNnn de 

3 - 0.1 trab3lhos de manutenção ser5o consid0rados os trabalhos corrent<>.s, 

complementados com outros, descriminados no presente caderno de encargos. 

Cmie,,no de Fncorgos 
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CÂMARA MUNICIIW. 

4 - Todos m produtos e materiai> aplicados e u,ados nos diversos tratamentos e 

operações de manutenção dos espaço.s ve>rdPs, serão fornnidos pelo adJud,catário, 

com as c~ceçõc; devidamente referenciadas e constantes deste caderno df' encargos. 

~ - O valor base do concurso o;t,í definido por lotes, par,i o período de 3 (três) ,mos, 

não incluindo o IVA (imposto sobre o valor acresrentado). 

Cláusula 2..• - Disposições por que se rege o Contrato 

1. A execução do Contrato obedece: 

;a) às cláusulas do Contrato e ao cstJbclc~ido cm todos os elementos e documentos 

que dele fazem parte integrante; 

b) ao Códieo dos Contratos Públicos { do1 avante CU'); 

e] ao Regulamento {UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 2'/ de 

abril de 7016; 

d) 3 resldntc lcg1sla~5o e rcgulJmentação aplicável, nomeadament<c a que ,e5µeita ~s 

instalações do pessoal, à segurança social, il hieienc, segurança, prevenç5o e medicina 

no trabalho e à responsabHidade c;vii perante te, ceiros; 

e) Js regra; da arte. 

z. Pa1a efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, consideram-se integrados no 

ContrJto, sem prcju;w do disposto no n.Q 4 do artigo %.Q do CCl'c 

a) o clausulado contratual e sem anexos, incluindo os ejuslamentos propo,tos de 

acordo com o disposto no artigo 99.~ do CCP e ,ice,tes pela empresa adJudicatária no; 

ter mm do disposto no artigo 101." desse mesmo Código; 

b) os sup1 im<cnto.s dos erros e das omissões do Caderno de EncJrgos identificados 

pelos concorrentes, de>de que tais Nros e omis.sões tenham sido expressamente 

aceites pela cntid,id~ adJtidícante, 

e) os esclarecimentos e as retlficdçÕcs rel,itivos ais peças do pi ocedimento que a 

entidade odjudicante venha a prestar nos termos do artigo 50. 0 do CCP; 

d) o presente C~derno de Encareos; 

e) a proposta adjud;,ada; 

CndArnn r1A Encmgm 
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MUNICÍP!O DO MONTIJO 

CÂMARI\ MUNIUl\'\I. 

f) os e>sclarecimcntos sobre a p, opmt,i adjudit.ida prestados pPla emprf'sa 

adjudicJtáriJ; 

g) Todo.s os outros documentos que sejam referidos no clausulado r,rmtratual ou no 

Caderno de Enrargns. 

Cláusula 3.• - Interpretação dos documentos que regem o Contrato 

1 Em caso d<c divngência entre o.s vários documentos referidos nas alíneas b) a f) do 

n.~ 2 da CláusulJ anterior, d respctÍVJ prevalência é determinada pela ordem pela 

qual ai são indicados. 

2 Em c,i,;o de dive1gência entre os documentos referidos nas alínea, b) a f) do n.s 2 

da Cláusula anterior e o clausul.ido contratual e w-us arwxos, prevalecem o; 

primeiros, salvo quanto ao.s ajustamentos proposto; de ocordo com o disposto no 

artigo 99.º do CCP e aceites pela empr<"sa adjudirntária nos termos do disposto no 

a1tigo 101.~ do CCP. 

Cláusula 4.~ - Periodo da prestação do serviço 

1 - Os serv,çm a prestor ser5o executados por um período total de 1 (um) Jno, e te15o 

inicio em 07/07 /,0?4. 

Cláusula 5.~ Obrigações principais do prestador de sen,lços 

1 - Sem pre1ul20 de outras obrigações previstas na legis1Jç5o aplicável, no Cade1 no de 

f-nçargo.s ou nas cláusulas cuntrJlu.iis, da celt'bração do contrato decorrem para o 

prestador de serviços as seguintes obrieações principais: 

J) ReaHLJÇ5o dos 1efNidos sf'rviços conforme descrito no presente caderno de 

encargos; 

Code,no de Lncrngm 
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CÂMARA MUNICIPAL 

b) Rc,poslJ célere e intervençJo imediata por solicit~ção da ent,d;ade ;adjudicante, cm 

caso dP situ;ações imprevisiveis que necessitem de reposiç5o dJs condições de 

qualidade e segurançJ dos espaços verdes. 

Cláusula 6.~ - Preço base 

É definido o ~eguinte preço bJsc, por lote, para os contratos a relf'br~r: 

Lote nrt 

Preço Base do lote n°1 é de 410 286,46 ( ao qu.il Jt.rescc IVA, ;i taxa legal em vigor. 

Preço Hase do lote n22 é de 115 707,60 ( .ao qual acresce IVA, à tJXJ legal em vigor. 

P1eço Base do lote n~3 é de 269 262,86 ( ao qual acresce IVA, à taxa legal em vigor. 

Cláusula 7.• - Pagamento 

1 Pel,i preslaçJo dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das 

demais obrig;ações constantes no presente caderno de encargos, ,a entid,adc 

adjudicante deve p3gar ,ao prestador de serviços, o preço da proposta Jdjudirada. 

7. O preço referido no número antedai inclui todos os custos, encargos e despcsds CUJd 

r<csponsabilidade nao cstej.i expressJmente atribuída ao contraente público, [incluindo 

as despesas de alojamento, alimcntaçJo e deslocaçJo de meios humanos, desp<csas de 

aqu1;ição, \rJnsporte, ~nnazenamento e m,mutençdo de m~1os materiais bem como 

quaisquer encargos decorrentes da utilizaç~o de marca.s registadas, patente; ou 

licenças]. 

Codcn,o de Encorqol 
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3. ü pagamento do :serviço s<>rá ef<>tuado med1ant~ a aprc~cnlaçiio de faturas mensais 

pela adjud,catária. 

~- Não são admitidos adiantamentos de preço. 

~ Se ,i Entidade Adjudicante discordar dos valor<>s indicados nas /atur,is deve comunicJr j 

/\djudicatária, por c$crlto, o; r~spclivos fundamentos, ficando a Adjudicai.iria obrigada 

J prestar os esdarf'cimento.s necessáno, ou proceder à emissão de nova fatura 

corrig1d,a, 

Cláusula 8.! - Cessão da posição contratual 

/\ adjudicatária 1150 poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e 

obrigações decorrentes do contrato ,cm prévia autori,ação da entidade adjudicante. 

Cláusula 9.• - Patentes, licenças e marcas registadas 

l. São da re,ponsabHidade da adjudkatária qu,iisquer enc<ugos decorrentes da utilinção, 

na prcsl,1ção de se1viços, de marcas registadas, patentes registadas ou liwnçJs. 

7 Caso a entidade adjudicante venha a ser demandada por ter infringido, na execução do 

contrato, quaisquf'r do.s direitos mencionados no número anterior, J adjudicJtjria 

indemniza-o de todas as despesas que, em consequência, haja de fazer e de toda, a, 

quantiils que tenha de pagar seja a que título for. 

Cláusula 10.~ - Incumprimento do contrato e penalidades 

1. No caso de incumprimento dos deveres estabelecidos no presf'nte rnderno d<> 

encargos, e tendo por base a fiscal1Zação pelos serviços municipais competentes aos 

serviços prestados, o l'lano de Trabalhos Mensal e o Relatório Mensal de Atividades 

a entregar pelo adjudicatário, a entidad<c adjudicante pode. até integral 

cumprimPnto dos mesmos ou até resoluçJo do contrato, E'Xigir ao prestador df' 

serviç,os, o pagamento rlf' uma sançáo pecumária (diária) por cada uma da~ 

cc,derno ele, Encnrom 
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prestações em falta, de montante a füar f'm função da gravidade do 

mcumprimento, bem como efetuar" resuluç)ío do conlrJto por incumprimento do 

p1·estador de serviços. 

2. SPm pre>juf,o do disposto no número anterior, no que respeita JO inrnmprimento, 

dentro dos prazos aprovados, dos procedimentos, de acordo com períodos 

estipulados no prese>nte caderno de encar~us, fica o adjudicatário ;ujeito a uma 

sanção pecuniária (diária) de: 

- 2% do valor mens,il da pre;taç5o de serviços, acrescido do IVA à taxa legal em 

vigor, por cada dia de atraso, nos primeiros 10 dias de atraso; 

- 4% do valor mensal da prestação dP serviços, acrescido do IVA à taxa legal em 

vigor, por cad,a dia de atraso, nos dias rnbsequentes aos primeiros 10 diao de 

atraso. 

NomeadJmente: 

a) Incumprimento na entreeJ do Pl,mo de Trobalhos Mensa! e do Relatório Mensal 

de Atividades, de acordo com o definrdo no presente coderno de encar30s; 

b) 111cumprimcnto dos trabalhos referentes a rontrolo d~ infPstantPs, quanto aos 

relvados e herbáceas, mencionado no presente caderno de encJreos; 

e) incumprimento dos trabalhos referentes a tratamentos f,tossanitários, de 

acordo com o definido no presente caderno de encargos; 

d) incumprimPnto dos Trabalhos referente; " fortili,ações, de acordo com o 

definido no presente caderno de enrargos 

3. O valor decorrente da aplicaç~o das sanções pcrnniilrias ÍIXJdas nos termos do 

disposto nos nl11neros anteriores, ser~ d<>dmido no.s pagamentos µamais ,i efetu,ar 

ao adjudicatário. 

~- Se a emp1esa adjudicatária, mantiver o incumprimento recorrente, dJs condiçõe; 

constJntes no p1esente cade1no de encar~os, por facto que lhe seja imputável, 

pod~ a Entidade /\djud,cante cslipul,ir resolu~fo de contrato por incumprimento do 

CmJc,no de Encurgos 
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prestador de serviços, e ex;g;r uma p~n,i pecuniária cujo valor acumul.ido nilo pode 

<>xcedn 20% do preço wntratual, sem prejuízo do disposto no n.Q 1 do artigo 329°, 

do Dec1eto lei n.º 18/2008, de 29 de jar,e;ro, na sua redaçilo Jlual, ou seja, nos 

casm em que seja Jtingido o limite prf'vistn nn número anterior e o adjuditantc 

df'cida nâfo proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o 

;nteresse público, aquele limite é elevado pdra 30%. 

Cláusula 11.~ - Forç,i m,ajor 

1. N~o podem ser lmpmtas pcnalidodes ao prestador df' ,,,,v;ços, nem é h,ivjda como 

incumprimf'nto, a n~o realjzação pontual das p1·estações e ou obrigaçõe.s 

contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

devidamente comproVddu e <1ceite, entendendo-se rnmo tal a, circunstânc;as ou 

acontecimentos, impre>visívejs e excecionais, independentes das vontade>s das 

partes, e que n5o derivem de falta ou negligência de qualquer dclJs, que 

impossibilitem a rcspeUvJ realizaç5o, porquanto alhf'ios 3 vontade da parte 

afetada, que <ela nfo pudesse conhecer ou prever j data da celebração do contrato 

e cujos dcitm n5o lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força major, ,e se verificarem os requisitos do número anterior, 

dc1ii:;nadamente, trernor<cs de \f'rra, inundações, incêndios, epidemiJs, sJbotagens, 

greves, embar11os ou bloqueios internacionais, ato.s de guerra ou terror;;mo, 

motins e detf'rminaçõe.s governamentais ou administrativas injuntivas. 

3. A ocorrência de circunstâncias ou arnntec;mentos que possam consubstanciar 

raso.s de força maior deve ser 1rnedialamente rnrnunin,da à outra partf'. 

4. Para efeitos do disposto no número anterior, a pJrte que invocar coso de força 

ma;or deve comunicai, por Pónitn, e just;/icar tJis situJções à outra pJrle, bem 

como comunicar qu,ai o prazo previsível para o restabeledmento da situaç~o 

norrnJI. 

Cude1no de Fnn,,om 
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5. A fo1ça maior df'tf'rmma a pronogaç:io dos pra,os de cumprimento dJs obrieJçõe; 

contratuais afetadas pelo período de tempo wmprovadameílte correwondentP oo 

impedimento resultante da força maior. 

Cláusula 12.• - Foro Competente 

Para resolução de todos os litígio, derorrentes do contrnto fica f'stipulada a competência 

os Juízos de Contratos Público, do Trrbun,il /\dministrilüvo de Cirtulo de Lisboa, com 

expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 13.~ - Representações 

/\pós assrnatura de wntr<lto, a adjudicatária deverá informar, por escrito, a entidade 

adjudicant<', acf'rca dos represent,mte; e respetivos contactos para a concreti,ação d~ 

prestJçâo de serviços, como por esemplo, responsável técnico/a, assistência técnica, 

faturação, entre outros conside1ados pertinente.s. A evf'ntual substituiç3o do/a 

1eferido.s/a.s repre.sentantes ou altNaç5o dos referidos contactos deverá ser iguahnente 

comunic.oda por escrito, imediatamente opó.s a sua ocorrência. 

Cláusula 14)! - Notificações, Informações e Comunicações 

1. /\s notificações e comunicações entre as partf'S do contrato, devem ser d1rigid,as, 

nos termos do Código do.s Contratos Públiws. 

2. Todas as notificações, informações e comu11icaçóes a enviar por qualquer du; portes 

deverão IN efetuadas, por escrito, com .suficiente clarez;i, para que o desti11at.írio 

fique ciente da respetiva natureza ewnteúdo. 
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3. Sempre quP se verifique qualquer altera,;ão nas çondiçõe.s d3 pr~st~ção de serviço, 

de forma pontu.il Oll lcmporária, deverá, com a móximJ urgência, ,er dado 

conherimf'nlo à entidade adjudicante. 

4. Qualquer alteração das informações de conlJcto comtan\f'<; do contrato de>ve .ser 

comun;cada à outra p<llte. 

Cláusula 15.~ - Sigilo e Confidendalidade 

1. A adjudicatjria devení garantir o sigilo quanto à> informações relacion;adas com 3S 

ativid~des da cnHdade adjudiêilnte o,/a> seus/suas profissionais venham a ter 

conh<'cimento. 

2. A dornmentaçJo e informaçJo cobertas pelo dever de sigilo P conf,denc;alidade 

não podem ser ohjeto de qualquer uso ou modo de JproveitJmento que não o 

destinado direta e e>xclusiv~mente à execução do Contrato. 

3. A odjud1cJtjriJ só pode divulgar as informaçõe.s reff'ridas no número anterior 

mediante autorização prévia d,i cntidJde adjudicante. 

~- Consideram-se informações confidenciais, sem prcju;zo dG outras que JS p&les 

decid3m quai,ficar como lill, Jquelas J que J adjudicatária tenha acesso no âmbito 

da <execução do Cont,ato e que, a serem divulgadas, possam tausJr d,inos J 

qualquer das parles ou a terc<ciros. 

s O disposto nos números anteriores ê iguJlmente aplicável às <entidades 

subcontratadas pela adjudicatária e aos seus ,iccr1te1, funcionários, wl.ihor.adores 

ou terceiros que se encontrem envolvidos na ex<ccução do Contrato. 

6. Exckii-se do .âmbito dos números Jn\criores todo a infornrnção gerada durante a 

execuçJo do prewnte Contrato, bem como todos os assunto; ou conteúdo de 

documentos que sejom do conhedmf'11to público ou que a adjudicatána s~ja 

obrigada a revelar por força de disposiç:io legJI, de decisão judicial ou 

administrativa. 
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Cláusula 16~ - Resolução do contrato pelo contraente público 

~em pr~juízo de outros fundiltnCntos de 1esoluç5o do contrato previstos na te;, J entidade 

,adjudicante pod<c .,,_solver o contrato quando o prestador de w1viços violar qualquer d,as 

obr;gações que lhe incumbem. 

Cláusula 17• - Resolução do contrato pelo prestador de serviços 

Sem prejuiw de outros fundamentos de 1esolução do contrato previstos no lei, o 

prestador de serviços pod<c r<>solver o contrato nos lermos previstos no Cód,go dos 

Contratos Públicos. 

Cláusula 18• - Obtenção de elementos e de informações 

A enlidade adjudicante reserva o direito de, em qualquer momento, solicitar à 

adjudicatáriJ os elementos E' a.s informações que considere pertinente.s sobre o serviço 

adjudkado. 

Cláusula 19.• Seguros 

1. É da respomabilidade do prestador de serv;ços J cobcrl\113, Jtravés df' contratos 

de wguro, de pelo menos os seguintes: 

") acidentes d<c t, abalho dos col,aburddores; 

b) da.s viatur,is afetais ao serviço; 

e) dos eq11ipamentos ilfeto; .ao serviço. 

2. A entidad~ adjudicante pod<c, s<>mpre que entender conveniente, <exigir prova 

documental da celebra~ão dos contratos de, seguro refe,idos no número anterior, 

devendo o p1estador d<c servi1-os fornecê .. fa no prazo de 5 dias. 
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3 O ~djudicatário s"rá o único e "xdusivo responsável pelos danos caus~dos a 

terceiros ou à entidade Jdjudicante peln exerdcio da sua atividade ou decorrente 

de açáo ou omissão dos seus funcionórios ou dos equipamentos por si utilizados. 

4. A entidade adjudicante não está sujeita a quolquer obrigaçJo, nem assumP 

qualquer responsabilidade ou risco no que respeita ao desenvolvimento das 

atividades mtegradas no presente contrato. 

Cláusula 20.• legislação aplicável 

O wntrato é regulado pela legislação portuguesa. 

CL/ÍUSULAS TÉCNICAS 

Cláusula 21~, Trabalhos referentes a Relvados 

Sendo o relvado const1tuldo por espécies vivas que carecem de cuidados intensivos e 

permanentes de forma a manterem as suas condições de desenvoMmento, terão que ser 

cnntemplados os seguintes trabalhos: 

1. Rce,i - Deverá ser efectuada com uma periodicidade e intensidade adequada às 

necessidades hidricJs dJs plantas e tidos em conta os níveis de humidade, 

p1omovendo a correta gestão dos recursos hldricos. 

Devem ser verificados periodicament<> todos os sistema; de rega de modo J 

ga1antir o seu bom func1onamento, garantindo o fom<ccimento de água P"'ª as 

plantas. 

Quando a rega for pfertuada manualmente, através de mangueirJs, deverá ser 

utilizado um espalhador tipo chuveiro, de modo a obter uma rega uniforme e 

pulverizoda, de modo a que não d,m1fiquc o relvado ou artere a superficiP do solo. 
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2 Corte - Antes de se mici,ir o Corte do rdvJdo deverá ser cfctuad.i limpeza e recolha 

de resíduos e detritos existentes. 

A frequência dos cortes deverá assegurar o bom estado e aspeto visual dos 

relv~dos, d~vendo .ser efetuado pelo menos 1 corte a cada 15 dí,is. 

O corte dos relvados deve ser feito com máquinas co,n uracterfsticas ade>quadas 3s 

condições dos mesmm. 

Sempre que necess;irio, ou segundo indirações dos snviços munkipais, deved ser 

efetuado o corte dos rebordos dos relv.idos com pai francesa ou máquina 

apropriada, para evitar a invasão dos caminhos e canteiros adjacentes. 

Após o corte do relvado será feita a retirada do p1oduto remane.sfente dessa 

operação e Ira nsportado para vazadouro. 

A relva deverá apresentar uma altura homogénea de 3 a 5cm, nunca superior a 7tm 

e apresentar uma cor uniforme, sem manchas amareladas. 

3. Limpeza - Será efertuada a r<'moç~o de quaisquer detritos {relva morta 

proveniente dos cortes ou outros) por vanedura com ancinho prôprio, por forma a 

evitar a formaç~o de> camadas de matéria orgfü1ica mo!ld. 

4. Mondas - Serào efetuad,as morid<lS (com prodlllos homologados) semp1e que as 

infestantes se tornem visívei> ;í superfície. 

As mond.is serão realizadas de acordo com o tipo de infestantes e com as boa.s 

regras de utilização. 

Os produtos a usar nas mondas dever~o Sf'C pref<>rencialmente de origem biológica 

de modo a salvocuardar o ambiente e os utentes dos espaços verdes. 

O adjudicatário deverá remover a; mand\as de trevo ou outras infestantes com 

.\reJ superior a 0,50m2. F.stas deverão ser mondadas e ressemeadas no prazo 

máximo de oito di.is J contar da d.ito da notificação. 
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5. Rcsscmcnte1ras - Sempre quP existam peladas no relvado df'ver3o ser efetuada, 

ressementeira.1, obedecendo >ls técnicJS rnlturai, apropriadas. 

Deve wnsiderJr-se uma densidad" df' s/>mf'ntPira d/> SO-'l0g/m2 

Não serão admitida; pddd.Js numa percentagem superior J 5%/m2, ou sf'ja p<'ladas 

com área superior a um quadrado wm 0,25m de lado. Tod,as a; pd,idJs existentes 

no relvado deverão ser semeadas imediatamente, mesmo que resultem de obras 

nas canalizações mi do uso incontrolado dos mesmos {sobre pi,otcio). De igual 

form,a, sempre que o relvado se apresente ralo, ou seja, SE'mprf' que o solo seja 

visív<>I num re!vado, este devcrj ser ressemeado para promover o ,,.u 

adensamento. 

6. Escarificaçãn •• Para remoção da c,imada de mant;i morta rernltante do .. corte de 

relva dcver;i proceder-se 2 a 3 ve,Ps por ano à f'.scarific3ção mec~nica do solo, dlé à 

profund;dade de 2 a 3 cm. 

1 rabalho a ser feito com eqrnpamento apropriado. 

1. Arejamf'nto - P,ard combater situ,ições de compactação do solo, dPcorre>ntf's da.s 

.iclividades de manutenção dos r<>lvados, que dificultam a drcn,ieem e impedem o 

normal desenvolvimento radicular das plantas, df've-se procf'der regularmente ao 

arejamE'nlo do terreno. 

Consiste no rasgamento do mesmo, com maquinaria apropriada, de form.i a 

melhorar d cirwlJy5o de oxigénio junto das 1ai,es. 

8. TrJtJmentosJ:itossanitários - A aplinação de produtos füo,sanitilrios devcr;i ser 

realiiad,a com a rcf(UIJridadc necessária à preV<'llÇ~o de doenças ou no seu 

combate efetivo. 

s~mprc que seja efetuado um trnlamPnto terão que ser colocada, pl,icas 

sinalizadoras da ut1li,a~:io dos me1mos e/ou fitas para aviso aos utentes 
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9. fertili,~ção - Como um relvJdo saudável, verde e vii;oroso resulta, geralmPnt<c, dP 

um correto programa de f<>rtilinção, o material e quantidade de fertilizante 

deverão ser os necessár;o; par;, manter o bom estado do relvado <' o agradável 

aspeto virnal. 

Cláusula ize - Trabalhos referentes a Prados 

1 Corte - Para além da fcrtilizaçJo armai nas wnJs de prado, poder;í ainda ser exigida 

pela fiscalização a realizaç.ão de cortes regulares. 

/\, zonas de prado com maior diwrsidad<c florística e revestimento natural, deverão 

ser cortados regularmente durante o período Primav<cra/Vnão, e>stimando-se o 

mínimo de 4 cortes anuais, dependendo das condiçOes cl;matéricas. 

De Março a Outubro dever5o ser efetuados, no mínimo, cortes de 2 em 2 meses. 

S<cmpre que necessário, ou secundo indié,ições dos serviços munidpai,, devf'd s;er 

detl!Jdo o corte dos ff'hordos dos pr3dos com pá franc~SJ ou mJquina apropriada, 

para evitar a invJs5o dos caminhos e cant<ciros odjaçente.s. 

Após o corte .será feita a rellrJda do produto remanesrf'nte d<cssa operação e 

transportado par.a va2adouro. 

2 Rç,_ssementeira , ·1 odas as peladas existente; no prado deverão ser ressemeadas 

,mediatamente, utili«mdo um lote de wmentes com 35 mesmas caracterí;ticas do 

exist<cnte no local. 

Cláusula 23• - Trabalhos referentes a Herbáceas 

Na manutenção retere>nte a herbácea, t~riio que ser contemplados os SPguintes trabalhos: 
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1. Rego -A rega devná ser efectuada com uma periodicidadP e intE'n>idadf' adequada 

às n<>ces.sidades hídrica, das plantas,. tidos em conta os níveis de humidade. 

2. Sacha; e Mondas - Ter5o de ;er dectuada, ,achas e mondas sempre que JS 

infestantf's se tornem visív<>is á sup,., fícif', 

As sJck1s deverão ser feitas periodicamente para um melhor ar<cjam<>nto do solo. 

3. Relanchas - Devem ser feitas relanchas sempre que existam plantas mortas ou 

degradadas e substituídas por exempl,ares da mesm,a espécie, sendo estas 

fornecidas pela Entidade adjiidicante, exreto se a degradação das plantas for 

ori~inada por deficiente manutençJo, sendo esta da responsabi!idade do 

adjudicatário. 

4. Fert,lizaçao - O; fertilizantes J aplitar devem ser prioritariamente de libertação 

lento para uma mE'lhor absorção dos mesmos por parl<a das plantJS. 

AquJndo da plantação das herbáceas dever-se-á proceder a uma adubaçao de 

fundo com adubo de l,bertJçãio lcnlJ, bem como i:, incorporação de matéria 

orgJnica sob a forma de turfa. 

5. t0>/.ª~--- De acordo com o tipo de hcrbáce<1s, poderá ;er necessário aparar e/ou 

condicionar o crescimento da pl~nta ou simplesmente intensificar a florJç;Jo das 

mesmas. 

Cláusula 24' - Trabalhos referentes a Árvores e Arbustos 

Na manutenção referente a árvores e arbustos te1ão que ser contemplados os seguintes 

trabalhos: 
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1 Pod3 - A conservaç,ão de átvores e arbustos deve obedecer a um prognama de poda 

e limpeza dos secos, retanchas, rega, trnt~me11to fitossanit,ír;o, adubações, sachas, 

mondas, tutoraecm e corte de ;cbe,. 

As podas deverão ser realizadas durante o período de repouso vegetativn 

(Novembro - ~evereiro]. 

Os trabalhos de poda devem ser feitos com pessoal especiali,:ado e meios m;anua» 

e mccâniws adequados. 

A pod3 será realizada de form.a a m.anter .as formas naturais da planta e o equilíbrro 

de copas. 

As lc11hos rcsult.antes devem ser levadas para vazadmiro de acordo com o definido 

neste caderno de cnc<lrt;os. 

2. Retari~ha, - Os Jrbuslos ou árvores existentes, quando se apresentem cm más 

condiçõe.s terão de ser ,ub,tituld~s por outros iguais ou equivalent<cs, na época 

.apropriada. 

O fornecimento das mesmas se1;i efetuado pel-0 Entidade adjudicante, com exccçJo 

das que est<>jam em m.ís condições devido a umJ deficiente manutenção. 

Os trabalhos a realizar serão os seguintE'S'. 

Arranque da árvore ou arbusto 

Abertura da cova 

FertililaçJo da rnva 

Enchimento da cova com terra vel'(etal 

Plantação 

Abertura de uma caldeira e rega 

TutorJgem, se necessário 

3. J{ega - A ret;J le1;i de ser efectuada com uma periodicidade e intcn;1dJde 

adequada às necessidades hldritas dc1s respetivas espécies e tido em conta os níveis 

de humidade. 
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As re1'ª', sempre que possível, dcvNdo ,cr deüu<>da, durante o pcrfodo de menor 

ativiíladt' fitofisiológirn, ou seja, nas ho1 as dP menor luminosiílaíle. 

4. Tratamentos F;to,sanitdr1os - Os trJtamentos ntossan;tJrios tcrao de ser feitos 

.sempre que necessár;o, de modo a combater qualquer tipo de praga ou doença, 

respeitando as boas práticas e legislação em vigor. 

A técnica a utilizar na aplicaç;JO dos produtos fitofarmacêuticos scrd a microinjeçJo, 

sempre que possível. 

5. Fertiliz~ção - Devem ser efectuada.s adubações sempre que necess<Írio. Deverão ser 

usJdos Jdubos de libertJção lenta, parJ uma melhor absorção pelas plantas. 

6. Sarhas e Mondas·- Devem >E'r efectuadas .sachas e moridas manuais sempre que a., 

inf csl,:rnlcs se tornem visíveis .i superfície. 

Devem ser efectuadas per;odicamcntc para um melhor arejamento do solo. 

7. Corte de sebes - Devem ser feitos todos os cortes de sebes necessários á 

manuterição das mesmas, de modo a atingirem a altura deseJada. 

Dever5o ser utilizados meios mecânicos e/ou manuais, havendo o cuidado de, após 

o corte, a sebe n>io ,iprescntar rJmos m,istieados, mJs sim um corte uniforme. 

8. LimpezJ de zonas arbori1adas e descompactação -Te1á de ser efertuada a limpe,a 

e remoção do coberto vegetal que se desenvolve sob o revestimento arbóreo. 

Deverá tamb~m ser elf'ct,iada lima descompactaç~o do terreno nas árvor<>s " 

arbustos em caldeira, para um melhor Jrejamento do solo. 

Regularmente devcr5o ser relirados d,is caldeiras d,is árvores, lodos os objetos 

estranhos ao r<>vestimento das mesmas. 

9. Tutoragem - Sempre que nece;sário deverJo ;er colocados tutores comp<ltfve1s 

com porte da f'sp~ci<". 
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Cláusula 25il - Trabalhos referentes a Limpeza Geral 

1. O adjudicatário devcr.i proceder j limpe1J ge1JI das zonas incluídas no contrato, de 

forma regular, devendo os Espaç,os Verde; apre,entdr constantemente um aspecto 

geral limpo, sem acumulaçõe5 de lixos ou d<>tritos. 

2. Todas as áreas ajardinadas, incluindo wnas pedonais envolventes, caldeiras dJs 

Arvores nos arrnnmentos e os equ1pamentm nelas inseridos {parques infantis, 

lai:m, tanques, pista skate, zonJs street WOI kout, etc), terilo que apresentar um 

aspeto geral limpo, sem acumulações de resíduo, sólidos urbaflOS (papéis, latJs, 

pl;ísticos, folhas, dejetos de animais, <ctç) 

3. Todos os trabalhos devem ser feitos com J frequência necess;ília, devendo wr 

ga1afltida a remoção di~ria ou no mínimo de tr6, vezes por sctn<lna, de todos os 

detrito,; de origem humana e animal, nas rnn~s verd<'s jardinadas e outro.s n~o 

defmidos que wlidam wm J salubridade pública e valori,ação dos espaços. 

4. As várias tipologias de resíduos retiradas dos espaços verde (resíduos verdes, 

papel, plástico e indifer<cnciados), ter~o de ser reçnlhidas separadamente pelo 

adjudicatário. 

5. Os resíduos depositados nas papeleiras dev<cm wr igualmente removidos. 

6. Os resíduo, verdes provenientes das ;íreas em concu1so, deverão ser removidos E' 

transportados pelo adjudicatário para a, instalações da AMARSUL. Será do 

responsabilidade da Entidad<c adjudkantE' o pagamento das correspondentes taxas 

de deposiç.'io. 

'l. Admite-se, no entanto, quanto ao ponto anterior, que o adjudicat.írio, caso 

pretenda, possa encaminhar os resíduos para outro loçal adequado, desde que isso 

n~o implFque qualquer custo parc1 a Entidade adjudicante. 

8. Cm caso de existência de mono, (móveis, eletrodomésticos, m,1\eriJI inform.ilico, 

etc) depositados nos espaços verdes, deverá o adjudicatário alertar d<' ;mediato os 

serviços municipais, p,ira que se proceda j WJ recolha. 
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9. O adjudicatário náo pode queimar no aireJ de intervenção os resíduos proveni~ntcs 

dos trabalhos de manute1iç~o dos espaços ve1des, devendo estes ser removidos. 

10. Ern ~""' de incumprimento dos trabalhos de limpeza geral e rernoçilo de resíduo,, 

o adjudicat~rio será penal12ado com uma advertência, n:i qual s<>rii estipul,ado um 

praw para regularização do cumprimento. 

11. A repct;ção de advert6ncias poderá levar a apl1caçãc, de sanção pecuniári<1 ao 

adjudicatário ou a 1·esolução de contrato. 

Cláusula 2.6• - Manutenção de caminhos e iire,as pavimentadas 

1. Ficará a cargo do Adjudkatário a eliminação de ervas daninhas que surgirem em 

c;iminhos e áreas pavimentadas, muros, IJncis, e noutros locais relacionados com 

peps de con.strução civil na área afet3 à manutenção. A eliminaçào destas sed 

efetuada mecanicament<c e em casos excecionais com produtos químicos d<c acordo 

com prot:rJma a propor pelo AdjudicJtJrio. Os produtos fitossanilários a aplicar 

devE'rão ser os mais indicados ern cada situação e não deverão ser ofensivos para 

com a natureza (animais domésticos, pássaros, linhas de água, etc.) nE'm poderão 

ter ação residual superior a 2 meses. Esta operação de mondas efetuar-se-êi sempre 

que necessário, num mínimo dE' 3 vews por ano. 

2. Todos os cuid.idos na sua aplicação deverão ser seguidos nomeadamente no que 

diz re>spe1to 3 dosagem, ópoca de aplicação. condições d1matéric,is, modo de 

aplicação, etc. As ;,onas aj~rdinadas não deverão sofrer por erros na aplicação de 

herbicida,. 

3. Aquando da sua aplicação em zonas de maior sensibilidade (zonas habit;icionais) 

dever;i o Adjudicatário proceder à colocação de avisos informativos, que deverão 

ser retirados após a cessaç5o do efeito dos mesmos. 

4. /1 manutenção inclui igualmente a varredura de todas as zonas pavjmentadas, 

indicJdas em planta rnmo afetas à ;irea de manutenção, incluindo todas as 

operações ncce1sári,is à completa limpeza e remoção dos detritos ai existentes. 
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5. O Adjudicatário terei que proceder a trabalhos de manutenç,5o do> caminhos em 

saibro, grJvilhas, ralçadn.s ou outros inertes dinâmicos, incluindo o fornecimento e 

colocação de material original, nivelamentos, reeas, compatlaçóes e crivagens, 

garantindo um;a imagem de cont;nrndade e estabilidade do.s pavimentos existentes, 

utilizando as técnicas de reposição utilindas originalmente ou seg\indo a h1dicação 

da [ntid,ade AdjudicJntc. 

6. Adjudicat>irio terá que pmceder o trabalhos de manutençilo das suHpas de madeina, 

de bancos e/ou mesas de modcira e de pJpeleira, de madeira, nomeadamente ó 

sua substituição quando necessário e~ aplicação anual de um produto preservador 

e conservador de madeiras, com as melhores características ecotoxicológiras. 

7. O Adjud,catário terá de manter Hmpas todas as estruturas e equipamentos, como 

lagos e parques infantis, etc, que se enrnntrem inseridos na área afeta à 

manutenç,ao. 

Cláusula 27• - Trabalhos referentes a Reposição de Casca de Pinheiro 

Sempre que necessário deve ser feitd a reposição de casca de pinheiro nos canteiros onde 

sej.i necess.irio. 

Cláusula 28~ - Trabalhos referentes à Rega 

1. O adjudicatário deverá garantil a dotação de Ag,ia necessária à vegetação através 

dos .1i.stemas ou meios instalados. Na falta dos meios referidos ou corte no 

abastecimento de água da rede pública, o adjudicatário deverá recorrer a meios 

alternativos, como seja a veículos cisterna. Esta operação poderá ser efetuada no 

período noturno, em situaçõ~s ocasionais de economia de aigua para consumo 

doméstico, .sempre que os sNv1ços municipais o solicitarem. 

.. --- . ---------
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/. A dotação de 3gua dever3 ser na quantidade e penodicidad~ adcquJdu e ,ufiticnk 

ao bom desenvolvimento da veectação no sentido de E'Vitar períodos dP 

degradaç;io biológica e visual do materi,al verde, por def1ci6ncia hídrica. 

3. Não deverj dE' havf'r desperdido de água rPsoltant<> df' rega mal direcionada, má 

progr,amaç~o dos equipamentos, ou outrJs Jnomalias. 

4. Deverá ser assegurada a rega de tod;a ;a estrutura verde inferior e superior 

constante nas CJrtJS de e,pa\OS verdes cm ,mexo, incluindo jovens árvores e 

restante mat<crial arbóreo. 

5. Na pr5tic.a a rega será efetuada de acordo com as condições meteorológica.se com 

o grau de humidade do solo. Será da responsabilidade do adjudicJtúio a 

programação dos tempos d<> reg;a necess3, ios, adaptando-os à época do Jno e 

condições meteorológicos, com vista j correta distribuição e gf'stão da água. 

6. ~ f'Xpr<>ssamente proibida a manutençdo dos espaços JjJrdinJdos, especialmente 

relvados, sob um regime hídrico excessivo provocado por períodos de rcea 

desadequados. 

'/. Sempre que existam programadores instJIJdos, os pcriodos de regJ, salvo situações 

excec1onJis, serão durante a noite. 

8. A fntidade adjudicante fornece a águ;i necessá1 i.i p.i1a a rega. 

9. Na eventualidade d<c e.scas.se,. de 3gua, mediante a sua comunicaçdo pela cntidJde 

,adjudicante, deverão efetuar-se regas manuais localizadas, na Primavera/Veráa, 

conforme as necessidades especificas dJs plantas e/ou o estado do tempo. 

Cláusula 29• - Material e Equipamento de Rega 

1 A manutenção do bom funcionamento dos sistemas de reg;i dos espaços postos a 

concur;o scréi da responsabilidade do AdJudicat~rio, estando estes trabalhos 

inclufdo.s no valor da prc>taçJo de serviços, que incluem 05 trabalhos de 

5llb5lituíção do matf'1ül de rEga danif1cado/dV<ll'lddo. 
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2 É d,i respollsJbilid,ide da Entidade Adjudic,an!e " <lqUisi~áo e o fomec1mento do 

m3lerial de rega para sub,tituiç5o, n5o implicando qualquer encargo para o 

,adjud1catdr10, sJlvo se a necessidade de substituição resull>lr de ,fanos provocados 

por ação d<reta do pes.soal afe>to a si, sendo, ne.ste caso, os custos jritegralmente d,a 

responsJbilidade do prestador de serviços. 

3 O material de rega danif1cado/avariado a subslilurr, deve ser solicitado pelo 

Adjudicatário sempre que necessário e de acordo com o exposto a seguir. 

4 Regularmente e sempre que necessário, deverá ser verificado o sistema de rega, a 

programação dos contadores de rega, carga das pilha.s, afinação e re,gulação de 

aspersores e pulveri2adores e, de modo gerJI, garantindo o bom funcionamento de 

todos os elementos da rede. 

5 Qualquer anomalia relacionada com os equipamentos dever;í ser romunicada ao.1 

serviços municipab e prontamente resolvida. 

6 Todas as reparações/subst,tu,ções que forem julgadas necessaírias ,ó serao 

validadas após comunkaçifo à f-ntidade adjudkant<> por parte do Adjudicatário. 

EssJs ocorrências deverão ser transmitidas ai Entidade adjudicante no próprio dia 

da sua verificação " as respetivas reparações/substituições efetuadas no prazo 

máximo de 3 dias Jpós entrega do material neces,J1 io pela Entidade adjudicante. O 

Adjudicatário deverá efetu,ar a correta sub,tituiç~o e con,ervaçJo dos ;1stemas de 

rega, de modo a garantir o bom funcionamento do.s mesmos 

7 Em c,ida rnê; deverá ser efetuada a listagem do material/equipamento novo 

instalado pelo Adjudicatário, devendo esta l,staeem ser incluída no relatório mensal 

a apresenlor à Entidade adjudicante. 

8 O material dan;f1cado e retirado dever;i ser sempre ent1egue à entidade 

adj,1dic~nte e reportado nos reldtórios mensais. 

9 No caso de existirem deficiênrias ou falhas do sistEcma, por nifo cumpdmEcnto dos 

procedimentos j boa manutenção de,te, tais como falta de pilhas nos 

progr·am~dores, equipamentos mal regulados ou com mau funcionamento, tampa; 

Codmno do Fnc.:c1<\)0S 
rócr1rn1 75 ele- 3i 





MUN!CÍl'IO DO MONTIIO 
CÂMARA MUNICIPAL 

d<> caix~s df' rf'ga inexist<cnt<>s ou danificadas, ou outros, s<>d aplicada s;anção 

pecuni,iria Jo adjudicatário. 

Cláusula 30Q - Trabalhos referentes a controlo de infestantes 

Deverá ser evitado e wnt1olado o surgimento de infestantes nos espaços verdes, incluindo 

o; percursos, espaços de estar e passeios d,rct.imcnto envolventes aos cspa~os verdos. 

1 Relvados - As infe,t,mtes e mva,oras devcrdo ser controladas manu,ilmente ou 

quimicament<c, Sf'mpr<' que a ~reade ornpaç~o s<>ja igual ou superior a 10 % por 

m2, se reunidos cm manchas de desenvolvimento rasteiro. A vegetação alta e 

isolada ser~ removida qu,mdo ~xi,t,rem 10 ou mais plantas por 20 m2. 

É obrigatório a execução das referidas mondas no prazo máximo de 10 dias a parfa 

da d,it,i da comunicaçJo, findo o qual é sJndon<ltório J nJo execução ou execução 

parcial dos tr;ab;alhos. 

2 Herbáceas e Revestimentos - Nos maciços de herbáceas e vivaze.s, as infestantes 

não devem supcror os Sem de altura e J cobertura dos espaços entre a vegetação 

não deve superar os 20% de ocupaç~o. 

É obrigatório a execução dos referidos trabalhos no prazo máximo de 10 dias a 

partir da data de comunicação, findo o qual é sJncionJtório a n5o execuç5o ou 

execução pardal dos trabalhos 

Cláusula 31~ - Trabalhos referentes a tratamentos fitossanitários 

1. O uso de produtos fitossanitários podná tn eff'itos nocivos em dilf'wnte.s 

organismos, quer scjJ ao homem ou JO meio Jmbiente. Assim, deverá ser proposta 

pelo adjudicatário a reduçáio do uso de pesticid,as nos pJrques e jardins pl1bl1co;, e 

fomentar outras medidas compatívei.s com uma manutenç3o sustentáv<>I, como por 

expio· 
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- Desenvolver métodos preventivo.s neces.siirios para minimizar a presença e 

propagação de pragas e doença; nos elementos vegetais (seleção de espécies 

resistentes, limpeza adequada da.s ferramentas, qualidade do material vcgct,il a 

plantJr, ,idcquada drenagem do solo, etc). 

- Pot<>nciar a luta biológica, mediante insetos, pássaros insetívoros, bandas 

crom;iticas, armadilhas com feromonas, etc. 

- UtHinção de produtos fitossanit3rio, c,pcdfiws de b<liXu impocto ambiental, com 

baixa toxicidade, em formulações granuladas ou encapsuladas para reduzir o risco 

de cont,iminaçãu por desperdícios acidentais, ou microencapsuladas e de libeatação 

IE'nta, para reduzir a lisiviaç:ão dos f,tossanitários no solo. 

2. Dever;i ser elaborado pelo adjudicat~, io, um programa que apresente também os 

métodos preventivo,, métodos de deteçJo, valoração e acompanhamento do 

estado fitos,anitário da vf'getaçao, assim como proposta d~ produtos biológicos ou 

n5o b1ol6gicos, descrevendo os princípios ativos, doseamento e forma de aplicação. 

3. A aplicação dos produtos ;crd efetuada por pessoal qualificado para 0 efeit0. 

4. Os tratamentos serão éetuados nas época; adcqu,id,is par,i o hospedeiro e para o 

agente p,itogénico J tratar, de acordo com a faw do ddo em que se <>ncontrf'm. 

~- Deverá ser aplicado <>m horário que minimize os possíveis prejuízos a terceiros. 

6. Os tratamentos preventivos s~rão limitado.s a <>spécres sensíveis a determinada, 

praga, ou doenças e opcnas para prevenir as mesmas. 

7. Não se efet,1ar~o tratamentos d1retdm~nte sobr~ fontes, rios ou qualquer outro 

curso de água, não sendo permitido que pulveri,ações alcancem estas áreas. É 

obrigatório deixar um,i faixa de proteção adequada, sem aplicação destes produtos. 

8. A presença de prnga.s ou doenças, em relv,ido,, arbu1to; e ;irvores, devcr.i ser 

controlada pelo adjudicatário, dE"tf'tada por este ou por recomendação dos serviços 

téwicos murncipais. Nos c;paços de maior vivência e f1equência deverão ser 

colocadas piaras alertando os utentes de área lratadJ. As aplic,ições deverão 

obedecer às normas técnicas de uso e manuseamento, optando-se pelo produto de 

nwnor to,idade humana. 
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9. A aplicação deve ocorr<>r no pr;azo m3Ximo de 5 dias. 

10. O adjudicatário deve possuir autorização para a aplicação de produtos 

fitofarmaci'uticos de acordo com a Lei n~ 26/2013, na sua redação atuali,ada, bem 

como a respeliva certificação dos aplicadores. Os produtos utilizados dever5o estar 

homologados pela DG/\V. 

Cláusula 32~ "Trabalhos referentes a fertilizações 

1. As fertili1ações devem ser equilibrndas atendendo às exigências de cada cultivar e 

as necessárias ao equilÉbrio ou bom desenvolvimento da vegetaç,ão. Dcvcr~o ser 

executadas duas fe,tiliz;ações orgânicas gerais, durante o ano nos períodos 

Outono/Prim<wera, exceto nos espaços relvados. 

2. As minerais poderão ser Intercalares como complemento às orgânicas nos 

revE'stim<>nto.s ou m~dços (h<>rb3c<>as, viva,es ou p<>qu<>nns arbustos). De uma 

mJneira ge1al, as doses e periodicidade serão as necessárias ao bom aspeto e 

utilização ou quando ,olicltddo pelos serviços técnicos. 

-~- O odj,idirnt,'irio dever3 propor um programa de fertilização, t<>ndo por base ns 

parâmetros abaixo mencionados. 

4. O uso de fertiliz;antes químico.s sed r<>stringido a determinadas .situações em que 

seja necessário compensar carências do solo, ou para recuperar de perdas por 

lix,viaçdo ou mineralizaç,5o. 

5. Deverão .ser utilizados preferf'ncialmente fertilizantes nrgânicos ou mm<>ra,.s e 

correções ad.iptadJs a uma eest5o ambiental sustentaivel, com o objetivo de 

manter os solos bem estruturados e potenciando a sua fortilid,ide. 

6. Usar-se-ão fe,tilizantes com etiqueta C[, com conteúdns e compo.sições ajustadas à 

época de Jplicação e reali1ar-se-;i com meios propo1donais à superfície a ser 

fertil,zad,a e ao tipo formação vegetal. 

7. Deve evitai-se a fertililação hidrogenada no Outono/Inverno. 
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8. Deve evitar-se J utilitoç:lo de turfa, substituindo-a por composto oreâniw 

proredente de r<>.stos veg<>tais 

9. A di,tribuiç,ãu de fcrtili;anle deve reJli,Jr-,c de forma un1forme, de modo a cvilar 

excessos de produto em determinados locais. 

10.Junto a linhas d<c água deverá manter-se uma faixa de proteção com/. a 10m sem 

fertil,zantes, de modo J garantir de forma direta e 1ndiretJ {escorrimento), que n5o 

será afetada a linha de água. 

11. Devem ser usados produtos equilibrados na sua compos1çiio, com percentagens 

relativamente baixa.s de nitrogénio e fertilizantes de lib<>rtação lenta, de modo a 

evitar a contaminação das águas subterr;lneas com nitratos/nitritos e reduzindo as 

necessidade; hídric,is das plant<ls. 

12. As fertilizações com estrum<c dEcvem reali7.ar-5e nos finais do Outono e dever!ío ser 

e deverão ser acomparihas de uma levourJ superficial, para evilar escorrências. 

13. Os guanos a plicar na fertilização devem e~tar estabilizados, bem curt,dm ~ 

compostados. 

M. No apHcaç5o dos trat.imentos se1Jo empregues meios, produtos e procedimentos 

e>ff'tivos " não tóxicos Deve dar -se preferência a produtos ecológicos ce,tif,cados e 

de d1cié'ncie comprovada, que se destaquem pela sua toxicidade nula para pessoas, 

ammais e plantas e que seJam mócuos ao difundir .. se pt!lo solo, ar e il~ua. 

15. Na ausência de dados sobre a fertilidade da terra, o programa de fertilidade 

proposto deverá contemplar no mínimo a fertlli1ação geral indicada rios pontos 

seguintes. 

15. Nos relvados, todos os anos serJo efetuadas diias adubaçõPs çom adubo çomposto, 

uma no inkio da Primavera e outr.i no inicio do Outono. A segui1 à 1' adubação e 

com intervalos médios de mês e meio, serão efotuJda1 adubações de coberturJ 

com uma mistu1a de 2/3 de adubo nitro-0111on;~cal e 1/3 de adubo compo5to. A 

aplicaç,áu serj feita alguns dias após o corte. 

17. Nas herbácea, e arbustos, serão efetuadas duas adubaçóe, de cobertura com 

adubo composto no inicio da Primavera e do Outono. Após a monda e sacha do 
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terreno, a incorpor~ção do adubo ,erá feita por d;,tr;buição wperfkial com r~ga 

imediatamente pmter;or ou por distribuição direta junto à l<>rr~, e>ntre os pés das 

plantas. 

18. Nas ;irvores em caldeira, scr,i fo;ta uma fert,lizaçJo anual com adubo de l,bertaçãn 

lenta, no ;nic,o da Primave>ra. 

19. Nos prados, será feita anualmente umo ,idubação com Jdubo nitro Jmornacal no 

início da Prim,ivera. 

20. ~ obrigatório comunicar ;i EntidJde adjudicJntc o inido dos trabalhos de 

fertiHuçJo, a1 ,onas afotcld,as, os produtos utilizados e as doses 011 unidade>s 

fert;lizante.s. 

21. f ob1igatório a execução das referidas fcrlilizJÇÕe> no pr<lZO máximo de 10 dias a 

partir da data de comu11icação, findo o qual é sancionatório a não exewção ou 

execuçfo parcial dos trabalhos. Nos relvados será de 2 dias. 

Cláusula 33• - Inovações e Sustentabilidade Ambiental 

1. Numa altura em que as alterações climáticas e conse>quente>mente a gestão dos 

recursos se apresenta como um desafio cada vez mais concreto na geslJo dos 

espaços verdes " a,voredo, as novas tecnologias, inovaçõe.s e sustentabilidade 

ambiental, deverão ser integradas nas propostas ap1·esentadas. Estas dcver5o 

apresentar aplic,ab1lidade a'J ,ona do contrato de manut~11çdo ~ deverá ser 

demonstrado que contribuem para a eficiente execuçJo do me.smn. 

2 Devem ser contempladas medidas de desenvolvimento tecnológico no desempenho 

das tarefas de manutençáo e qu~ aportem beneficio, ao espaço em causa e à 

qualidade ambiental jruido, ar, água, matéria orgfü1ina, eficiê-n,ia energética, etc). 

3. IJevem ser implementadas medidas que promovam urna melhoriJ dJ eficiência 

hídrica dos csp,a~os verdes, Jtravés de monitorizat,5o da pressão de serviço e dos 

consumos nos setor<cs de rf'ga, tal como estratégias de implementação de 

hid1oretenlore> nos diversos espaços ve1des que p1omovJm uma maior rctenç<lo 

de ~gua no solo, contribuindo assim para a dim,nuiçJo do seu consumo. 
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Cláusula 34!" Recursos humanos e equipãmentos 

1. Todos os funcionários, ,i exceçJo dos qu;idros técnicos, deverão us;ir ve;tu>Ífio e 

etJUÍpJmcnto de protcç~o ;ndividual adequ~dos e de acordo com as normas de 

segurança em vigor, com logótipo identificativo di\ empr<csa a que pertencem, 

durante a prestação do serviço. 

2, As equipas serão comt,tuíd~s por trabalhadore.s, equipamentos P utensílios, 

necessários ao desenvolvimento dJs intervenções, sendo estes da inteira 

responsabilidade do Adjud,catáno. 

3. O hodrio da reali,ação dos trabalhos, deverá garantir o cumprimento escrupuloso 

de todos trJbalhos constJnles no CJdcrno de cncar~os, bem como todas as boas 

práticas de exccuçáo inerentes par;a um serviço de excelência. 

4. Como requisito base, o trabalho deve1á ocorrer nos dias úteis, em período diurno. 

5. O adjudicJl.írio deverá manter, pJra d realiz<lçiio de,t,i prestação de serviços, 

conforme caderno de encargos, todos os elementos oper;ac;onais neces.sários à boa 

concreti,ação dos traballios. 

6. Todos os equipamentos, ferramentas, combustíveis e dem.iis consumivei; serão da 

responsabilidad~ do adjudicatário, bem como a arrumação e ;arma?<cnamento dos 

mesmos. 

Cláusula 35~ - Metodologia, Relatórios e fisc;afüação: 

Plano Mensal de Atividades 

1. O adj1Jdicatário deverá apresentar, até ao final de cada mi's, um Plano Memal de 

Atividades previstas µ;ara o mês seguinte. Neste documento escrito, dará 

wnhecimento il Entidade AdjudicJtjri.i dos trabalhos prevbtos e que se propóe a 

realizar, no período de trinta dias, correspondente. 

2. o PIJno Mens.il de Atividades d<cve referir a intenção do adjudicJtaírio no 

cumprimento do contrato, de forma dara e obiet;va, e percetível a d.stribu,ção do 
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efetivo em equipa; e o, espaços que pl<mei,i Intervir, bem como a~ões de 

manutenção a efetmir <cm cada dia do mês corr<cspond<cnte. 

3. Qualquer alteraç5o relativa "º Plano ApresentJdo, deverá ser comunicado à 

Entidade Adjudicante, a menos que não tenha havido possibilidadf' df' previsão, f' 

nf'.SSf' casa d<cvf'r~ SE'r referida no Relatório Mensal de Atividades. 

4. A não apresentação, pelo adjudicatário, de um Plano Mensal de Atàvid,ades 

adf'quado, no pra?O estabelecido ficarj sujeito a uma sançJo pecuniairia ao 

adjudicatário, de acordo com o eslipul,1do no presente tad<ernü de encargos. 

S. Fica salvagu,ardado do ponto anterior, a situação de ornrrf'ncia, imprPvisiveis, ao 

quE' nest<c raso dewrá a informaçJo ,er rnrrnmicada no relJtório mensal. 

&. O Plano MensJI de Alivid,ides deverá ,cr entregue e discutido em rcun1~0 mensal" 

realizar nos termos do presf'ntE' caderno de enurgos. 

Relatório Mensal de Atividades 

1. O adjudicat3no deverá ainda apre.sentar men.salment<c um Relatório ME'nsal d<c 

Atividades, que dará conhecimento em documento escrito, à Entidade 

AdJudlLatária dos t,abalhm/ta,efas reahzados por zona, no período de trinta dias, 

especificando o dia da sua execução, periodicidade, meios envolvidos, indicação de 

produtos/mMeriJÍS utili,ados bem cumo qu,intid,1des aplitadas !nomeadamente 

fertilizantes, casca de pinheiro, elementos de rega, .. ). Ted ainda de constar no 

relatório todas as anomalias/incidentes verifirados, com indicação da frequência, as 

dificuldades sentidas no desenvolvimento d.is operJções, inutilizações de 

<cquipamf'ntos e materiais, atos dE' vandalismo E' todas as situaçÕf'.1 que se 

considerem relevantes na prestação do serviço. 

2. Este dowmcnto devcrai Jinda inéluir um MJpd que trJdu,a a program,aç,ão e 

respetivos tempos de rega dos cirruitos df' rega existent<cs. 

3. o Relatório mensal de Atividades dever;i referir as alterações ao Plano MensJI de 

/\t;vidadcs ,ipresentado pJrd o mês em que~tJo, bem wmo a lista do mater;al 

<cntregue pela Entidade /\djudic~t;í1 ia p~ra repa1 ação/,ubstituição, os seu, locais de 
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destino e aplicação. De igual modo, deve registar-se os m3teriois/equipanwnto, 

dan;ficados d<>volvido.s nesse período à Entidade Adjudié,it.iriJ correspondente à, 

intervenções de reparaç50/sub~t1luiç.ão realizadas. 

4. O Relatório Mensal de Atividades deved sN entregue até ao dia 6 do mês seguinte 

~quele a que di, r<cspeito. 

5. f'ica salvaguard.ido do ponto <interior, a situação de ocorrências imprevisíveis, ao 

quP ne.ste caso d<cverá a informação ser reportado loeo que posslvd, e no máximo 

incluída no reblório mcnsJI seguinte. 

6. O Plano Mensal de Atividade>.s e o Relatório Mensal de Ativid.ides dever5o ;er 

entregues, no mês correspondente, e discutido em reuni~o mensal a realizar nos 

te1 mos do presente CJdernu d~ encarem. O modelo dos documentos, i'IJno ME'mal 

de Atividades e Relatório Mensal de Atividades, deve ser Jcordado com J cntidJde 

adjudicante. 

7. É sancionJtór;o J nilo entrega do Plano Mensal de Atividade1 e do Relatório Mensal 

de Atividades, nos te, mos do disposto no prE'sente raderno de enc.irgos. 

8. üeverá estipular-se entre a Entidade adjudicante e o Adjudicatário a calendarização 

de um programa regular de reuniões relativo 3 evolução e exernção dos trabalhos. 

9. A reunião mensal não poderá ser invocJdJ corno justificativa de n~o transmissào 

imcdiJta de qualquer inform,iç,ilo solicitada pel,a Entidade Adjudicante. 

10. Sempre que se justifique, serão f'fetuadas rE'uniões intercalares consideradJs 

necE'ssárias, m<>diante prévio a~endamemo entre as parles. 

11. A Entidade adjudicante reserva-se no direito de fiscalizar a atividade do 

/\djudirntário r<>lativa à prestação dos serviços, nos termos em que achar ma;, 

conveniente. 

12. O Adjudicot;írio obrigo• se J fornecer todos os elementos necessários a uma rnrreta 

avaliaç~o do trabalho efetuado, que lhe sejam solicitados pela entidade 

adjudicante. 

13. Sempre que ocorram anomalias no serviço prestado pelo adjudicatário, deveraí este 

comunicar os factos à entidade' adjudic.inte num p1azo nunca superior a 24 horas. 

Caderno de, [n,-:mgos 
~Clq1nCJ 33 d~ 33 
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